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ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Com início à zero hora do dia três de novembro de dois mil e vinte e dois e encerramento à 

zero hora do dia dez de novembro de dois mil e vinte e dois, realizou-se, exclusivamente em 

ambiente eletrônico (sessão virtual), a oitava Sessão Extraordinária do Órgão Especial do 

Tribunal Superior do Trabalho, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio 

Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, com a participação dos Excelentíssimos Senhores 

Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, Dora Maria da 

Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Guilherme Augusto Caputo 

Bastos, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José 

Dezena da Silva, Evandro Pereira Valadão Lopes, Amaury Rodrigues Pinto Junior e Alberto 

Bastos Balazeiro. Foram apreciados os seguintes processos na sessão virtual: Processo: Ag-

ED-AIRR - 266600-64.2010.5.03.0000 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DILMA MARIA FERREIRA MIGUEL, 

Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

VIÇOSA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, ZL AMBIENTAL LTDA., Advogada: Dra. 

Adrina Poubel Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 144500-59.2008.5.15.0157 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 

Cury, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ana 

Carolina Daldegan Serraglia, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo 

Brugioni, JOSÉ BENTO BRANDÃO, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
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Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 134500-

04.2011.5.21.0003 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): AURINETE PESSOA DE LACERDA, Advogado: Dr. Cristiano Luiz 

Barros Fernandes da Costa, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Dr. Flávio Costa de Góis, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Procurador: Dr. Cássio Carvalho Correia de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 126600-20.2009.5.03.0074 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VILMA FERREIRA DE 

FARIA SILVA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Dr. Paulo Augusto Malta Moreira, ZL AMBIENTAL 

LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 112200-

64.2009.5.02.0062 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ELENÍVIA DA SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Jairo Beraldinelle, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, 

MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101124-09.2016.5.01.0003 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): THAIS 

AYAKO OKADA, Advogado: Dr. Marcelo Duarte, Advogado: Dr. Flávio Villela Ahmed, 
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Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida 

Ribeiro da Silva, REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS - EM LIQUIDACAO, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 20156-

73.2015.5.04.0025 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 

Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. 

Gabriela Carr, Agravado(s): JANICE DA SILVA SANTA CRUZ, Advogada: Dra. Fernanda 

Lau Mota Garcia, Advogado: Dr. Rafael Wallerius, PÓRTICO SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS EIRELI, Advogado: Dr. José Alberto Opitz, Advogado: 

Dr. Marcel Vieira Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação 1: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Observação 2: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

12737-50.2016.5.15.0028 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu 

Rondina Mandaliti, Agravado(s): AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO 

S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Lucas Fernando Goes, Advogado: Dr. Ana Carolina 

Carnelossi, Advogado: Dr. Ariella Cristina Goncalves, DOUGLAS APARECIDO 

GIRARDELI, Advogado: Dr. Fabrício Oravez Píncini, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de 
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Vice-Presidente. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 12084-84.2016.5.03.0027 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): WEMERSON 

MALAQUIAS GOMES, Advogado: Dr. Ronaldo Jung, Advogado: Dr. Mario Antonio 

Fernandes, Advogado: Dr. Fernando Augusto Neves Laperriere, Agravado(s): FCA FIAT 

CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de 

Mesquita Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 11862-

03.2015.5.03.0173 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 

Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravado(s): BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER 

LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, THAUANY CRISTINA ROSA, Advogado: 

Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Observação 1: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e pelo Exmo. Mauricio Godinho Delgado. Processo: Ag-

RR - 10180-07.2016.5.15.0088 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, 

Procurador: Dr. Tatiana Ferreira Leite Aquino, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JOSÉ, 

Advogado: Dr. Clara Ferreira de Oliveira, RITA DE CASSIA ARAUJO GALDINO DA 

SILVA, Advogada: Dra. Edda Regina Soares de Gouvêa Fischer, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: não participou 

do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do 

Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 1793-86.2012.5.03.0052 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana 

Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): GEOVANI MARTINS RIBEIRO, 

Advogado: Dr. Agostinho José Freitas Dias, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial. Observação 1: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. 

Observação 2: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-ED-RR - 1066-18.2011.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogado: Dr. Mário Luís 

Manozzo, Advogada: Dra. Meire Aparecida de Amorim, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Cristiano de Freitas Fernandes, 

Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, LUIZ ANTÔNIO GRECHI GHELLER, 

Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno 

da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de 

multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do 

art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 850-16.2018.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 

Agravado(s): WAGNER BARBOSA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Luciana Maria Valois 
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Albuquerque de Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-

RR - 392-76.2011.5.04.0014 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): JOÃO MARCELO LOPES FONSECA E OUTROS, Advogada: 

Dra. Marise Helena Laux, Agravado(s): HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE, 

Advogada: Dra. Lúcia Coelho da Costa Nobre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

"agravo de instrumento", pois manifestamente incabível. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 377-72.2011.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUCENI AUGUSTA DE 

FREITAS LIMA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 

CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois o Exmo. 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-Ag-AIRR - 1000904-67.2019.5.02.0030 da 2ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ROBERTO CARLOS 

MOLINA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou 

do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do 

Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-
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Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 151300-18.2008.5.15.0056 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Embargado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, 

Advogado: Dr. Sylvio Luis Pila Jimenes, DIVA MATOZINHO BOCATO RAMOS, 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procuradora: Dra. Alessandra Seccacci Resch, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: 

Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 115740-

77.2004.5.02.0036 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: LUIZ TERUSI TAKEHAMA, Advogado: Dr. Arlindo da Fonseca Antônio, 

Advogado: Dr. Leonardo José Carvalho Pereira, Embargado(a): COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. 

Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Edson Alves Viana Reis, FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 

101469-18.2016.5.01.0021 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: CARLOS ROBERTO ALMEIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Reginaldo 

de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 
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Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 101276-

94.2016.5.01.0023 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: TEMISTOCLES GOMES FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 101178-

33.2017.5.01.0037 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: SAMUEL GONCALVES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 101106-92.2016.5.01.0033 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: JOAQUIM DE LIMA 

FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: 

ED-Ag-Ag-AIRR - 101091-66.2016.5.01.0052 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Dora Maria da Costa, Embargante: REINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: 

ED-Ag-AIRR - 101081-22.2017.5.01.0073 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 
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Maria da Costa, Embargante: CREUZIO AUGUSTO DE SOUZA, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-

AIRR - 101078-38.2017.5.01.0018 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Embargante: CARLOS ALBERTO SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: 

Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: 

ED-Ag-Ag-AIRR - 100835-51.2016.5.01.0076 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Dora Maria da Costa, Embargante: MOACIR MARQUES FERREIRA, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-

AIRR - 100676-74.2016.5.01.0055 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Embargante: JOÃO CARLOS GOMES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 100671-27.2017.5.01.0052 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ESTEVAM FREIRE 

DA SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
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Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR 

- 100656-49.2017.5.01.0055 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: JOAO ROBERTO MENDES APARICIO, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR 

- 100532-23.2017.5.01.0037 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: CARANANBU VALFREDO COELHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: 

ED-Ag-Ag-AIRR - 100349-76.2016.5.01.0008 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Dora Maria da Costa, Embargante: JUAREZ TEIXEIRA DA COSTA, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: 

não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 24978-07.2019.5.24.0091 da 24ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia 

Batista Lopes de Souza, Embargado(a): ANDERSON ROBERTO DA SILVA, Advogado: 

Dr. Felipe Lacerda, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 



11 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-AIRR - 12228-

25.2010.5.04.0000 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E 

REGIONAL - METROPLAN, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Procuradora: Dra. 

Ana Clara Berwanger Bittencourt, Embargado(a): DEOMAR FRANCISCO MARTINS DE 

BORBA E OUTRO, Advogado: Dr. Jose Antonio Rodrigues do Canto, MUNICÍPIO DE 

ALVORADA, Advogada: Dra. Maria Inêz Vouters Steindorff, MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA, Advogado: Dr. Aquiles Dal Molin, Decisão: por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração para prestar esclarecimento, sem a impressão de efeito 

modificativo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 11676-

76.2015.5.01.0062 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: CESAR ROMÃO MOREIRA QUINTAS, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 11306-

55.2017.5.15.0089 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Antônio José Nogueira Santana, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, 

Advogado: Dr. Ademilson Cavalcante da Silva, Embargado(a): CESAR TADEU 

MENEZES REIS, Advogado: Dr. Alceu Luiz Carreira, Decisão: Por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR 
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- 11262-96.2016.5.03.0059 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 

Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Embargado(a): FABIANO MARQUES DA SILVA, Advogado: 

Dr. Jakson Fonseca de Souza, Advogado: Dr. Vinicius de Oliveira Pinto, TELEMAR 

NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio 

Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 11021-

19.2015.5.01.0058 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: AIME CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA 

DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-

AIRR - 10764-40.2015.5.01.0075 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Embargante: IZAIAS TEIXEIRA DE SOUZA E OUTROS, Advogado: Dr. Murillo 

dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: 

não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-ED-RO - 10290-44.2013.5.02.0000 da 2ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: SAULO VASSIMON, 

Advogado: Dr. Saulo Vassimon, Embargado(a): COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, Advogado: Dr. Maurício Eduardo 

Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 
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do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 1974-52.2013.5.03.0020 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ELCIMAR ALCINO 

DA SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Embargado(a): TRANSIMÃO 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-AIRR - 1196-94.2010.5.03.0147 da 3ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

S.A., Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Embargado(a): LUCAS OLIVEIRA 

DE SOUZA, Advogada: Dra. Lucimara Pereira Gonçalves, Advogada: Dra. Kátia de Souza 

Ribeiro, Advogada: Dra. Letícia de Souza Ribeiro Jupiaçara, Decisão: por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Observação 2: não participou do julgamento o 

Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: 

ED-Ag-ED-AIRR - 1035-68.2015.5.05.0013 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Embargante: QUALIDADOS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., 

Advogado: Dr. Marconi Silva Mota, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: 

Dr. Fábio Silva Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Fabio Freire de Carvalho Matos, 

Advogado: Dr. Felipe Vasconcellos Benicio Costa, Advogada: Dra. Viviane Vaz de Souza, 

TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 

Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Antonio Adonias 

Aguiar Bastos, Embargado(a): FRANCISCO SZABO CORREIA GUERREIRO, Advogado: 

Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Sérgio Novais Dias, Advogado: Dr. 

Rafaela Pinho de Lacerda, Advogado: Dr. Jose Roberto Burgos Freire, GUIMAR 

ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 

Xavier, Advogado: Dr. Lucas Costa Moreira, Advogada: Dra. Talissa Naiara Elias Lima, 
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Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Decisão: por unanimidade, retirar o processo 

da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial. Observação 1: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Observação 2: 

impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 985-

87.2017.5.08.0207 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Embargado(a): 

CAIXA ESCOLAR AUGUSTO DOS ANJOS, Advogado: Dr. Janderson Kassio Costa dos 

Santos, MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA E SILVA, Advogado: Dr. Franklin 

Carvalho Macedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-AIRR - 949-82.2017.5.22.0004 da 22ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: GLEBIOMAR ELIAS 

SILVA, Advogado: Dr. Layane Menezes de Araújo Moura, Embargado(a): COSERVICE 

SERVIÇOS LTDA., ELETROMEC ELETRICA E MECANICA INDUSTRIAL EIRELI, 

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo 

Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR 

- 919-85.2017.5.17.0101 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: DERTON LUIZ BESSERT, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, 

Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, 

Advogado: Dr. João Batista Muylaert de Araújo Júnior, Advogado: Dr. Hughes Coelho da 

Silva, Advogado: Dr. Igor Faccim Bonine, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 
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Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 836-

74.2019.5.09.0084 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da 

Cunha Barreto Vianna, Advogada: Dra. Íris Yamamoto Izutani, Embargado(a): CARLOS 

ALBERTO NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Roberval Borges Correa, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: ED-Ag-AIRR - 763-98.2018.5.09.0129 da 9ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: FREDERICO ALVES NEGRÃO, 

Advogado: Dr. Rodrigo Victor da Silva, Embargado(a): ANA PAULA ZANETTI, 

Advogado: Dr. Rodrigo Petrocini da Silva Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR 

- 527-63.2019.5.10.0007 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Advogada: 

Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Embargado(a): ANGELA ROSA DA SILVA, 

Advogada: Dra. Luany Teixeira Mota, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 491-

88.2017.5.17.0009 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: LUCIANA ZANDONADI MATTEDI, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, 

Advogado: Dr. Rudson Ataydes Freitas, Advogado: Dr. Elisangela Leite Melo, Advogado: 
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Dr. Jessica Santos de Macedo, Embargado(a): BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Rodrigo Marra, 

Advogado: Dr. Carlos Eduardo Amaral de Souza, Advogado: Dr. Luana Assuncao de 

Araujo Albuquerk, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: ED-Ag-ED-RR - 312-89.2014.5.15.0115 da 15ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: BANCO 

VOTORANTIM S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Advogado: Dr. 

Eduardo Chalfin, Embargado(a): FERNANDA DE PAULA MACHADO, Advogado: Dr. 

Paulo César Soares, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 137-42.2013.5.09.0004 da 9ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: JSL S/A., Advogado: Dr. Nilton da Silva 

Correia, Advogado: Dr. Carlos Emilio Jung, Embargado(a): ARI CASTRO DA ROCHA, 

Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Advogado: Dr. Ana Luiza Flügel Magalhães, 

BIMBO DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Arthur Castilho Gil, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: 

ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 133-35.2019.5.23.0091 da 23ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Dora Maria da Costa, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Embargado(a): MARIA DE 

FATIMA SUDRE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Emerson Rodrigues da Silva, Decisão: 

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação 1: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1001578-02.2018.5.02.0088 da 2ª Região, Relatora: 
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Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FACULDADES METROPOLITANAS 

UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA., Advogado: Dr. Jose Ricardo Sant Anna, Advogado: 

Dr. Alessandra Soares Campos Raffaine, Advogado: Dr. Victorio Raffaine Neto, 

Agravado(s): ROSANA CHIRUMPOLO PAZINI, Advogado: Dr. Solange Brack Teixeira 

Xavier Rabello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1001462-67.2017.5.02.0011 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. Ronildo Siqueira, Agravado(s): 

ALESANDRO GONCALVES HIGASHI, Advogado: Dr. Erich Bernat Castilhos, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando às 

agravantes, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por 

cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

E-ED-Ag-AIRR - 1001322-54.2017.5.02.0004 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Dora Maria da Costa, Agravante(s): TRISUL HOUSE CONSULTORIA EM IMÓVEIS 

LTDA., Advogado: Dr. Joao Paulo de Barros Taibo Cadorniga, Agravado(s): OTAVIO 

APARECIDO RUVOLO, Advogado: Dr. Antônio da Silva Cruz, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000993-

71.2017.5.02.0447 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CRISTIANE CANAES CACAO, Advogada: Dra. Kátia Maria Louro Cação 

Araújo, Agravado(s): PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA. E OUTRO, Advogado: 

Dr. Vicente Campos de Oliveira Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do 
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CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser 

recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 1000938-74.2016.5.02.0603 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): TEMPLUS CONSTRUTORA LTDA, Advogado: Dr. Matheus Zilli 

Madureira, Agravado(s): CRISTINA RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos 

Alexandro Scwinzekel, TECHSERVICE HIDROELETROMECÂNICA E SERVIÇOS 

TÉCNICOS - EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000912-58.2015.5.02.0491 da 2ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 

LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): BENEDITO DE 

SOUZA, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 

Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000827-67.2017.5.02.0082 da 2ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TRANSIT DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Maria Aparecida Caputo, Agravado(s): DANIEL FERREIRA, Advogada: 

Dra. Alessandra Silva Pereira Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 
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Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

AIRR - 1000660-59.2019.5.02.0606 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): MDS DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA, Advogado: Dr. 

Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): MICHEL PEREIRA CABRAL, Advogada: 

Dra. Claudete Nogueira de Souza, Advogado: Dr. Michele Nogueira Morais, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1000267-08.2018.5.02.0045 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): TRANSIT DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Rosana Aparecida Della 

Libera Santos, Advogada: Dra. Maria Aparecida Caputo, Agravado(s): ANDERSON LUIS 

DE SOUZA, Advogado: Dr. Bruno Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 1000110-66.2016.5.02.0704 da 2ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): REDE D'OR SÃO 

LUIZ S.A., Advogado: Dr. Antônio Lopes Muniz, Agravado(s): AUGUSTO SARAVI DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luciano da Silva Rubino, Advogado: Dr. Thyago da Silva 

Macena, CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA S A, Advogado: Dr. Felipe Carlos 

Mazza, COMPLEXO HOSPITALAR SÃO CAETANO LTDA. - EPP, HOSPITAL DR. 

SERGIO DE LAURA LTDA, HOSPITAL E MATERNIDADE CENTRAL LTDA., 

INFRACENTER EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, INTERLAR HOME CARE S.A., 

MONNACO PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - ME, SAÚDE MEDICOL S.A. (EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 
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impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 1000028-38.2019.5.02.0087 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): AUGUSTO GUILHERME FERREIRA IRINEU, Advogado: Dr. 

William Verga Ferreira, Advogado: Dr. James Rodrigues Kiyomura, Agravado(s): 

MOURA, NAKANO, SOUZA E PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Advogado: 

Dr. Marco Aurélio Nakano, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, 

multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido 

somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-RR - 

329800-26.1997.5.02.0001 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): ANDRIJA WERLOGER E OUTRO, Advogado: Dr. 

André Ricardo Barcia Cardoso, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

290400-27.2001.5.02.0013 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, 

Agravado(s): ANTONIO CARLOS PEREIRA, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos 

Magalhaes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 288800-02.2009.5.02.0203 da 2ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, 

Agravado(s): MARIA LUIZA CAVALCANTE, Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 273485-07.2005.5.12.0037 da 12ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): HIROITO VITAL RIQUETI, 

Advogado: Dr. Shigueru Sumida, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogada: 

Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. 

Fábio Ricardo Ferrari, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscilla 

Horta do Nascimento, Advogado: Dr. Luiz Carlos Verdieri Júnior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. 

Observação1: impedimento averbado pelos Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. 

Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 238100-

91.2005.5.01.0202 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): TRANPORTES SANTO ANTÔNIO LTDA., Advogado: Dr. José Fernando 

Garcia Machado da Silva, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): ESPÓLIO de 

ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA, Procurador: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Decisão: por 
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unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-AIRR - 

225700-22.1999.5.01.0019 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): NACIM NEJM E OUTROS, 

Advogado: Dr. Juarez Soares Orban, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 194700-

65.2009.5.09.0654 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): ELIZABETH VERNIZZE DOMINGUES E OUTROS, Advogada: Dra. 

Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 188000-

83.2007.5.04.0201 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
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Agravado(s): PAULO DÖRING VIER, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 181700-

88.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 

ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, 

VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, 

Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Advogado: Dr. Gustavo Galassi 

Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 180600-94.2008.5.07.0008 da 7ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 

JOSÉ NUNES CRUZ, Advogado: Dr. Marcelo da Silva, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Romanelli Guaglini, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 
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montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 179800-13.2009.5.04.0203 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): ARNALDO EILERT, Advogado: Dr. André Avelino Ribeiro 

Neto, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-RR - 

172900-44.2008.5.11.0012 da 11ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 

Dr. Dino Araújo de Andrade, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

APOSENTADOS DO AMAZONAS - AEA/AM, Advogado: Dr. Ademar de Souza Santos, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 169100-55.2009.5.01.0075 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
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Agravado(s): MARIA AMÉLIA SILVEIRA CACILHAS, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia, Advogada: Dra. Beatriz Lopes Félix Soares, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 167600-44.2005.5.01.0058 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): MARLUCE MARIA SOUTO 

MAIOR TAVARES, Advogado: Dr. Celso Gomes da Silva, PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Advogado: Dr. 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-RR - 164900-47.2006.5.02.0086 da 2ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Dr. José Maurício Camargo de Laet, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. 

Franco Mauro Russo Brugioni, JOEL SOARES NATIVIDADE, Advogado: Dr. Luiz Carlos 

Ferreira Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 163000-54.2009.5.21.0002 da 21ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. 

Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): 

FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Dr. Francisco Marcos de 

Araújo, Advogado: Dr. Isabelle Velúcia Dias de Araújo, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Helena Telino Monteiro, Advogado: Dr. André Fábio Pereira 

Gurgel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 162300-89.2008.5.01.0028 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. 

Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogado: Dr. Ferreira e 

Chagas Advogados, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Procurador: Dr. Patrícia Callegario Guimarães, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, SUCESSÃO de ANTÔNIO AMÉRICO PINHEIRO DE GOUVEA, Advogado: 

Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 162100-

62.2008.5.01.0067 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 
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Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): FRANCISCO DE 

MIRANDA MEROLA E OUTROS, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira 

Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 162000-16.2008.5.01.0065 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogado: Dr. Ferreira e Chagas Advogados, Agravado(s): 

PAULO CÉSAR MACIEL FRANÇA, Advogado: Dr. Bruno Roberto Teodoro Barcia, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RR - 161400-22.2007.5.04.0202 da 4ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Alvacir Rogério Santos da Rosa, 

Advogado: Dr. Marcos Vinícius Barros Ottoni, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta 

Caldeira, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): ANA MARIA CUNHA, Advogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 161200-52.2008.5.01.0076 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 

ESPÓLIO de CLIVE CANEDO PACHECO, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa 

da Veiga, Advogado: Dr. Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira, MARTHA 

CÉSPEDES DE CANEDO, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 

Advogado: Dr. César Vergara de Almeida Martins Costa, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 153200-12.2006.5.01.0342 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, 

Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Afonso César 

Burlamaqui, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAIS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA 

DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO 

REAL E PINHEIRAL - SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE VOLTA REDONDA, 

Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 
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no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 152300-

04.2008.5.01.0069 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, 

Advogado: Dr. Erich Adolfo Silva Weinstock, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): ERICO KALCKMANN DE ARAGÃO E OUTROS, Advogado: Dr. Jorge 

Safe e Silva, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 

Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 148900-54.2009.5.07.0012 da 7ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Rubens Emídio Costa 

Krischke Júnior, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): JOSÉ 

MARIA FAUSTINO DOS SANTOS E OUTROS, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, 

Advogado: Dr. Marcelo da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Galassi Lima, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Chagas de Souza Jr, Advogado: Dr. 

José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-
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Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 147100-26.2006.5.01.0056 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de 

Paiva, Agravado(s): EDNALDO MATOS OLIVEIRA, Advogada: Dra. Karina de 

Mendonça Lima, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Jorge 

Henrique Monteiro de Almeida Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 147000-63.2008.5.04.0203 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 

Castro, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, SUCESSÃO de 

FIRMINO BORBA FRANCO, Advogado: Dr. André Avelino Ribeiro Neto, Advogado: Dr. 

André Dias Ribeiro, Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

146100-47.2008.5.01.0047 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 
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Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): CÉLIO LOUREIRO, 

Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Leonardo Branco de Oliveira, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 145900-76.2008.5.04.0202 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): ARNALDO ERCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: 

Dr. Fernando Rubin, Advogado: Dr. Antônio Carlos Porto Júnior, Advogado: Dr. Abrão 

Moreira Blumberg, PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. 

Fernando Gobbo Degani, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 145500-65.2008.5.04.0201 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 

Castro, Advogado: Dr. Fábio Korenblum, Agravado(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 

S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Dorneles, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, RONI DA SILVA LIMA, Advogado: Dr. André Avelino 

Ribeiro Neto, Advogado: Dr. André Dias Ribeiro, Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
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aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 138400-80.1998.5.01.0205 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: 

Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Agravado(s): 

CLARICE BENTO DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Regina Coeli B. dos Santos, 

ELISABETE DA SILVA ALMEIDA E OUTROS, Advogada: Dra. Gisela de Lima Pinheiro 

dos Santos Esteves, FRANCISCO PAULO DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. 

Hoeraldo Natércio Barros Almeida, IDALIO CARNEIRO DA VICTORIA E OUTROS, 

Advogada: Dra. Roberta Dumani Pessanha, MARIA ADÉLIA DA ROCHA PAES, 

Advogado: Dr. Elian Elias Nicolau, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 138300-

92.2004.5.05.0015 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): AUGUSTO CESAR CERQUEIRA 

WANDERLEY E OUTROS, Advogado: Dr. Leonardo Dourado Gentil, Advogado: Dr. João 

Manoel Souza Sandoval, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 
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do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 138000-58.2007.5.05.0005 da 5ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): AILTON DA CRUZ FIORI E 

OUTROS, Advogado: Dr. Marivaldo Francisco Alves, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 

Resende, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto 

Lapa Neto, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

136200-59.2008.5.05.0037 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ARIVAL JOSÉ GARCIA DA 

SILVA, Advogado: Dr. Edson de Moraes Fedulo, Advogado: Dr. Eliezer Santana Matos, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 135000-54.2006.5.01.0342 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da 

Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA 



34 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO 

REAL, E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: Dr. Felipe 

de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Advogado: Dr. Amir Barroso Khodr, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

133400-92.2007.5.01.0461 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SEPETIBA TECON S.A., Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães Serejo 

Schiavo, Agravado(s): VALDECI PAULO DE SOUSA ROSA E OUTRO, Advogado: Dr. 

Bruno Vianna de Castro Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 132600-79.2009.5.01.0207 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de 

Paiva, Agravado(s): HENRIQUE JOSÉ RIBEIRO, Advogado: Dr. José Péricles Couto 

Alves, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 
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Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

132000-94.2007.5.01.0056 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): MARIA ANGÉLICA 

ANDRADE LEÃO, Advogada: Dra. Karina de Mendonça Lima, Advogado: Dr. Bruno 

Roberto Teodoro Barcia, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-ED-ED-Ag-AIRR - 130551-

65.2014.5.13.0010 da 13ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): INDÚSTRIA DE CERÂMICA BOM PRODUTO LTDA, Advogado: Dr. 

Getulio Bustorff Feodrippe Quintao, Agravado(s): CERÂMICA CEMARISA LTDA., 

Advogado: Dr. Anaximandro de A. Siqueira Sousa, YONARA CLÁUDIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA CAVALCANTE E OUTROS, Advogada: Dra. Mayra Andrade Marinho, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

AIRR - 120600-38.2006.5.01.0341 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 

MATERIAL ELÉTRICO E DE INFORM, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, 

Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, 
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Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Amir Barroso Khodr, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 115800-05.2009.5.01.0068 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ORLANDO GARCIA DE 

MENDONÇA E OUTRA, Advogado: Dr. Rogério José Pereira Derbly, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-AIRR - 113300-15.2008.5.03.0142 da 3ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 

ROMILDO BORGES E OUTROS, Advogada: Dra. Renata Celes Charchar de Moura, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 113200-
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02.2009.5.01.0071 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): MAGDALENA RIBEIRO AMORIM BEZERRA, Advogado: Dr. 

Rogério José Pereira Derbly, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 113200-85.2006.5.05.0009 da 5ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): ANTÔNIO RIBEIRO DE JESUS E OUTROS, Advogado: Dr. 

Djalma Nunes Fernandes Júnior, Advogada: Dra. Maria das Graças Borges Nunes 

Fernandes, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto 

Lapa Neto, Advogado: Dr. Tereza Cristina de Oliveira Carneiro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

112900-26.2006.5.05.0009 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): ORLANDO GRIGORIO DOS 

SANTOS E OUTROS, Advogada: Dra. Maria das Graças Borges Nunes Fernandes, 

Advogada: Dra. Monya Ribeiro Tavares Perini, Advogada: Dra. Flávia Quadros Meira, 
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Advogado: Dr. Matheus Resende da Costa, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Jonatas Nery Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 107700-

59.2006.5.05.0002 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA, 

Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Advogado: Dr. Amir Barroso Khodr, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 105100-61.2008.5.06.0004 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira 

Castro, Agravado(s): FLAVIO JOSE BULHOES DOS ANJOS E OUTROS, Advogado: Dr. 

Marylia Gomes dos Santos, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. João 

Francisco Alves Rosa, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 

Luciana Maria de Medeiros Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 
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impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 104900-24.1984.5.05.0004 da 5ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): THEREZA VALDO DE ANDRADE E OUTROS, Advogado: Dr. Ulisses 

Riedel de Resende, Advogado: Dr. Nemésio Leal Andrade Salles, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 

104300-42.2009.5.15.0135 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 

Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): HELENA OLIVEIRA FERRO, Advogado: Dr. 

Jair Rodrigues Cândido de Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 102800-34.2000.5.02.0032 da 2ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MICHEL SACCAB FILHO, 

Advogada: Dra. Lúcia Anelli Tavares, Agravado(s): COOP DOS PROF DA SAUDE DA 

CLASSE MEDICA COOPERPAS MED 1, Advogado: Dr. Ana Liz Pereira Toledo, 

DIRCEU VERARDO ASSIS, Advogada: Dra. Maria Lucia Cintra, JOÃO MARTINS, 

PARTNERS SEGURANÇA VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogada: Dra. Elcem Cristiane 

Paes Gazelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 102343-56.2017.5.01.0283 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UTILIX - SERVICOS 

AMBIENTAIS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, 

Agravado(s): JOSIMAR MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo da Silva 

Pessanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ARR - 101484-54.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL- CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): 

JONAS TIRELLO, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

101402-04.2017.5.01.0026 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): LEA DA SILVA LEOCARDO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101372-91.2017.5.01.0341 da 1ª Região, 
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Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): MUCIO RIBEIRO 

DE REZENDE, Advogada: Dra. Cristiane Barreto de Souza Meira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi e Evandro Pereira Valadão Lopes. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101365-54.2017.5.01.0065 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TX MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

E BAZAR LTDA - ME, Advogado: Dr. Silvia de Souza Fresen, Agravado(s): JOSELANE 

SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vítor César Lourenço Ferreira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

101355-57.2019.5.01.0059 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogado: 

Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): JOSE FERREIRA DE ANDRADE, 

Advogada: Dra. Emanuelle Silveira dos Santos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 
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Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101253-

32.2018.5.01.0039 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): 

JOSE PEREIRA DA SILVA COSTA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Mourão de Souza 

Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 101247-69.2019.5.01.0013 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne 

Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 

Godoy, Agravado(s): RUDOLFO BEER, Advogada: Dra. Cacilda Lago Pereira Chaves, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 101225-84.2017.5.01.0076 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): JAIRO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101192-57.2017.5.01.0056 da 1ª 
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Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Regiane Olímpio 

Fialho, Advogado: Dr. Rafael Cabral Lobo, Advogado: Dr. Stefan José Alves Costa, 

Agravado(s): LENI ESTAEL TRINDADE LOPES NUNES, Advogada: Dra. Adilza de 

Carvalho Nunes, Advogado: Dr. Bárbara Catia Costa da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 

101187-36.2016.5.01.0067 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CARLOS ALBERTO GONÇALVES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa 

no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente 

no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101183-

48.2017.5.01.0007 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): GUILHERME ANDRE FERREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-
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Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 101143-33.2018.5.01.0039 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MARLENE CORREA 

BAPTISTA, Advogado: Dr. Cláudio Luiz Costa da Motta, Agravado(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique 

Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. 

Leandro Alves Guimarães, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Alisson 

Arsolino Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 101140-87.2017.5.01.0015 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina 

Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): MARCO AURELIO GOMES, 

Advogado: Dr. Alexssander Tavares de Mattos, Advogado: Dr. Camilla Messias Belarmino 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 101136-58.2018.5.01.0001 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique 

Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): MAURICIO JOSE CIRINO VIANA, Advogado: Dr. 
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Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Cesar Vergara de Almeida Martins 

Costa, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 

Freitas Bastos, Advogado: Dr. Antonio Carlos Motta Lins, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

101104-02.2019.5.01.0039 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): 

LAERTE LUIZ FERREIRA, Advogado: Dr. Jorge Bulcão Coelho, Advogada: Dra. Karina 

de Mendonça Lima, Advogado: Dr. Bruno Roberto Teodoro Barcia, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Dr. 

Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101076-23.2017.5.01.0033 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ANTONIO ROSA, 

Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 
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Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 101055-66.2018.5.01.0080 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ADEILTON CARLOS 

GONCALVES, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 101013-09.2018.5.01.0018 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): JUAREZ DE 

OLIVEIRA LIMA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Mourão de Souza Filho, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

100977-61.2018.5.01.0019 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Agravado(s): EWALDO LUIZ MARQUES RAPPARINI, Advogado: Dr. Carlos Alberto 

Mourão de Souza Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 
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do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100889-78.2019.5.01.0054 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: 

Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): EDSON ARANTES SOUZA, Advogada: Dra. 

Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100849-

98.2019.5.01.0021 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, VERA REGINA COSTA DAS 

CHAGAS, Advogada: Dra. Karina de Mendonça Lima, Advogado: Dr. Bruno Roberto 

Teodoro Barcia, Advogado: Dr. Rafael Calazans Nogueira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 

100841-23.2018.5.01.0065 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Dr. Rafael Cabral Lobo, 

Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): DANIEL PEREIRA FARIAS DA 

SILVA, Advogado: Dr. Fernando Oliveira da Costa Maia, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

100780-93.2016.5.01.0046 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): VALTER SANTIAGO DE GÓES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, 

do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser 

recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 100754-65.2018.5.01.0001 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ALAIDE QUEIROZ MAIA, 

Advogado: Dr. Carlos Alberto Mourão de Souza Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100745-09.2016.5.01.0055 

da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOAO 

MEDEIROS BRILHANTE, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. 

Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 
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§§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100739-50.2018.5.01.0081 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. 

Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas 

Bastos, Advogado: Dr. Antonio Carlos Motta Lins, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo 

Júnior, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, SONIA MARIA MAIA CHAVES, Advogado: 

Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 100738-

33.2018.5.01.0512 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Stefan José Alves Costa, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos 

Santos, Agravado(s): KARINE RITIS ROSALINO EMMERICK FRANCO, Advogado: Dr. 

José Luciano Carvalho Falcão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100736-94.2018.5.01.0049 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
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PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): DELIO RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo de 

Paula Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100710-67.2017.5.01.0070 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): OTO LUIZ MAGALHAES, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 100708-89.2018.5.01.0029 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): LUCIA MARIA NOBRE 

FURTADO, Advogado: Dr. Walter Felipe dos Santos Martins, PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RRAg - 

100694-67.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Debora de Souza Freitas, 

Agravado(s): CLAUDIA LUCIA OLIVEIRA BALTAZAR, Advogado: Dr. Rodrigo 
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Rodrigues Sarmanho, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 100681-06.2017.5.01.0009 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 

Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): RITA DE CASSIA 

RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Erika Friato Froes de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

100669-23.2018.5.01.0246 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): BRADESCO SEGUROS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Agravado(s): REGINA AUREA TIGGES, Advogada: Dra. Danyella Xavier Cardoso 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100666-27.2018.5.01.0001 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GILSON SANTIAGO DE OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Edvaldo Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Thiago Rodrigues dos Santos, 

Agravado(s): GALÁXIA MARÍTIMA S.A., Advogada: Dra. Mônica de Queiroz Pimpão 

Salum, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo 

Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Dra. Talissa Naiara 

Elias Lima, Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 

da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100649-

55.2019.5.01.0033 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JOAQUIM PAULO REIS GUERRA, 

Advogado: Dr. Marcelo de Paula Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 100523-98.2016.5.01.0036 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUIZ CESAR FARIA RAMOS, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS METROPOLITANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 100516-77.2017.5.01.0002 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. André Nogueira 

de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): ARLINDO GOMES BEZERRA, Advogada: Dra. 

Carolina Tupinambá Faria, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 
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presencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-RRAg - 100510-20.2017.5.01.0342 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da 

Veiga, Agravado(s): ELIANE HOLLANDA RIBEIRO, Advogado: Dr. Tarcísio Xavier 

Pereira, FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A 

CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, 

Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 

100500-21.2017.5.01.0521 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): JAMIL ABOU HAIKAL, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos Santos Nunes, 

Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, 

Agravado(s): PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. 

Paulo Roberto Arantes Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, 

multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido 

somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

100496-80.2019.5.01.0046 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): TERESA MARIA SENRA 

SANTOS, Advogado: Dr. Miomir Davidovic Leal, Advogado: Dr. Luciana Pannain Pereira, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 
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(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-E-Ag-ED-AIRR - 100416-09.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Dora Maria da Costa, Agravante(s): ERIKA DO ESPIRITO SANTO SANTOS, Advogado: 

Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): 

NUTRIR SUCO E SAUDE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. 

Marcelo de Andrade Torres, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, 

multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido 

somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

100394-36.2019.5.01.0021 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): 

ANA CELIA FLEISCHMAN E OUTROS, Advogado: Dr. Alexandre Magno Safe e Silva, 

Advogado: Dr. Jorge Safe e Silva, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100384-

39.2019.5.01.0264 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A., Advogado: 

Dr. Bruno de Medeiros Lopes Tocantins, Agravado(s): BRUNO ANDRADE REBELLO, 

Advogado: Dr. Davis de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 
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multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100379-05.2019.5.01.0074 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: 

Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Advogado: Dr. Júlio 

Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): DEOCLECIO JOSE OSORIO, Advogada: Dra. 

Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100379-94.2019.5.01.0012 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 

Siqueira Júnior, RENATO ZANETTE, Advogada: Dra. Solange Lopes Parola, Advogado: 

Dr. Ludmarci da Motta Leandro Gimenez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100357-

97.2016.5.01.0058 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): HAROLDO OLIVEIRA ROSA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
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Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, 

multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido 

somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-RRAg - 

100249-52.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): SERGIO LUIZ VIROTE PEREIRA, 

Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 100224-60.2018.5.01.0551 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE BARRA MANSA, 

Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, 

Agravado(s): EXTRACAO DE AREIA TRANSPORTE E COM PROGRESSO LTDA - 

EPP, Advogada: Dra. Cristiane Azevedo Lourenço Vieira, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100197-81.2019.5.01.0021 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): JUDITH MARIA DO NASCIMENTO KUHN, Advogado: Dr. Thomas 
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Georges Malliagros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100193-63.2018.5.01.0026 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): NEUSA AZEVEDO FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo de 

Paula Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-RR - 100157-55.2016.5.01.0005 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SARA OLIVEIRA 

ORICHIO, Advogado: Dr. Luís Felipe Celso de Abreu, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO 

DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Procurador: Dr. Rodrigo 

Henrique Luiz Corrêa, REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE, Advogado: Dr. Durvalino 

Picolo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100134-59.2017.5.01.0075 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUCIANO JOAO DE OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Renze Lage Gomes, Agravado(s): CONSTRUTORA MELLO DE 

AZEVEDO S.A., Advogado: Dr. André de Almeida Rodrigues, NALDIMAR EUNICE 

FERREIRA, Advogada: Dra. Eriane de Andrade Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 
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Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 100130-

15.2018.5.01.0551 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DE BARRA MANSA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 

Agravado(s): TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., 

Advogado: Dr. Iara Marzol Montandon, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 1% 

(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 100112-

91.2018.5.01.0551 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DE BARRA MANSA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 

Agravado(s): ACEPLAN CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, Advogado: Dr. 

Robson Moura Calino, Advogado: Dr. Simone Andreia Pedrosa Santos, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 

4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ARR - 100065-33.2016.5.01.0343 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERURGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 

Advogado: Dr. Bruno Carvalho da Silva, Agravado(s): MARCIO ROGERIO OLIVEIRA 

MACHADO, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Fabio de Souza 

Cazarim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento 
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o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 100061-06.2018.5.01.0026 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PAULO KLEBER 

MINAN GOMES, Advogado: Dr. Marcelo de Paula Faria, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RR - 99300-

54.2008.5.15.0084 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Paulo Henrique Barros Bergqvist, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, 

Agravado(s): ERALDO SOSKI SACILOTTI, Advogado: Dr. José Henrique Coura da 

Rocha, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 96400-26.2007.5.15.0087 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): LAURO JARBAS E OUTROS, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 
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(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-RR - 95400-60.2004.5.02.0021 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 

Agravado(s): EMILIA EMIKO KITA LOPES, Procuradora: Dra. Ana Regina Galli 

Innocenti, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mauro 

Guimarães, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 

92100-42.2009.5.01.0054 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, 

Agravado(s): CLOÉ DURÃES KASTRUP, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa 

da Veiga, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, 

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 88700-

61.2009.5.01.0008 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 
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Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Agravado(s): HELENA BENEDICTA CHAD 

PELLON E OUTROS, Advogado: Dr. Jorge Safe e Silva, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 

- PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 88500-83.2009.5.07.0009 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira 

Castro, Agravado(s): NAZARENA MOREIRA COELHO, Advogado: Dr. Marcelo da Silva, 

Advogada: Dra. Rafaela Possera Rodrigues, Advogado: Dr. Amir Barroso Khodr, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 86300-80.2007.5.01.0061 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, 

Agravado(s): ERALDO SIQUEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Alfredo José da Silva 

Neto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 
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2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 86200-60.2007.5.01.0018 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): MARCOS DE UZEDA PONCE PASINI E OUTROS, Advogado: 

Dr. Alfredo José da Silva Netto, Advogada: Dra. Dbriane Aparecida Pereira, Advogado: Dr. 

Jorge Safe e Silva, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Bruno de 

Medeiros Lopes Tocantins, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 84300-68.2006.5.05.0017 da 5ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA, 

Procurador: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, 

Advogado: Dr. Hugo Sampaio de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 84000-

72.2007.5.15.0121 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Paulo Henrique Barros Bergqvist, 

Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): EDIVAL DE PINHO 

JUNIOR E OUTROS, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Alonso Carneiro, Advogado: Dr. Ivo 
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Arnaldo Cunha de Oliveira Neto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Advogado: Dr. Joao Gilberto Silveira 

Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 81100-93.2009.5.01.0038 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida 

Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, WALDYR PIRES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Maria 

da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 79100-46.2008.5.15.0045 da 15ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): ODÉLIO LUIZ DE LIMA, Advogado: Dr. José Henrique Coura 

da Rocha, Advogado: Dr. Flávio Augusto Ramalho Pereira Gama, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 
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Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 

76500-71.2006.5.05.0022 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL-PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Advogado: Dr. Dirceu 

Marcelo Hoffmann, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO / 

PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, 

Advogada: Dra. Bruna Santos Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 75000-37.2006.5.01.0068 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo 

Guimarães, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Agravado(s): 

GLÁUCIA MARIA PEREIRA E OUTROS, Advogada: Dra. Alessandra Marques, 

Advogada: Dra. Karina de Mendonça Lima, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Rodolpho Pandolfi Damico, Advogado: Dr. Daniel Borges 

Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 72200-05.2009.5.01.0012 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lôbo 
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Guimarães, Agravado(s): EDSON TEODORO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Péricles 

Couto Alves, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Patrícia 

Callegario Guimarães, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 70900-09.2007.5.01.0002 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): AUGUSTO SÉRGIO MENDES DA 

SILVA, Advogado: Dr. Jorge Safe e Silva, Advogada: Dra. Dbriane Aparecida Pereira, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Daniel Borges Monteiro, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 69600-42.2008.5.01.0013 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 

Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA, 

Advogado: Dr. Rogério José Pereira Derbly, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 
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da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 64700-

28.2001.5.03.0038 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, Advogada: 

Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ, Advogado: Dr. Francisco Noronha Neto, 

SEBASTIÃO CÉSAR SALIMENA, Advogado: Dr. Frederico Vaz de Mello Martins 

Teixeira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 61700-54.2007.5.01.0009 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida 

Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): JOSE LUIZ MARTINS DE FRANÇA, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos 

Passos, Advogado: Dr. Marcos Roberto Brito Pereira, Advogado: Dr. Dalton Fernandes 

Tolentino, Advogada: Dra. Carolina Cabral Mori, Advogada: Dra. Daniela Fernanda da 

Silveira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa 

e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 61000-

18.2002.5.03.0003 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EDWARD FERREIRA SOUZA, Advogada: Dra. Landenize Fabrícia da 

Silva, Agravado(s): ADILSON LIMA LEITÃO, Advogado: Dr. Allan Azevedo dos Anjos, 

AERTON MIRANDA DA PAIXÃO, Advogado: Dr. Flávio de Souza Valentim, CAIXA 

DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 

Advogada: Dra. Denise Maria Freire Reis Mundim, CRISTIA SOUKI MUNAYER, 

Advogado: Dr. Joel Rezende Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
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mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 60200-88.2001.5.01.0032 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TV ÔMEGA LTDA., 

Advogada: Dra. Carina de Souza Castro Jales, Advogada: Dra. Tatiana Andrade Costa, 

Agravado(s): JOSÉ GERALDO SILVA, Advogado: Dr. Nicola Manna Piraino, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

58800-34.2009.5.05.0004 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ALBERTO ALDO MERCURI, 

Advogado: Dr. Leonardo Dourado Gentil, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-Ag-Ag-AIRR - 58700-89.2009.5.05.0033 da 

5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): EISON 

GOMES CORREIA, Advogado: Dr. Leonardo Dourado Gentil, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 



68 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 58000-

98.2009.5.15.0045 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): BENEDITO RODRIGUES, 

Advogada: Dra. Andréa Fernandes Fortes, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 51800-

15.2007.5.05.0016 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): NELIO CARDOSO DA PAIXAO, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, 

Advogado: Dr. Cristiano Martins Evangelista, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 50800-26.2006.5.05.0012 da 5ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): EDVALDIRA BARROS PAIM DE OLIVEIRA E OUTROS, 

Advogada: Dra. Maria das Graças Borges Nunes Fernandes, Advogada: Dra. Flávia Quadros 

Meira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Frederico de 

Andrade Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
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negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 45700-08.2006.5.05.0007 da 5ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇAO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): NELCY RAIMUNDO REIS 

DE SOUZA E OUTROS, Advogado: Dr. Leonardo Dourado Gentil, Advogado: Dr. João 

Manoel Souza Sandoval, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 39000-66.2008.5.01.0521 da 

1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOSE SANTA 

ANA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): 

CONDOMINIO VILLA VERDE - PENEDO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cordeiro 

Meira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-Ag-AIRR - 26500-

66.2009.5.15.0157 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA 

- CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA 
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DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Sylvio Luis Pila Jimenes, FAZENDA PÚBLICA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, 

FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, OLINDA ROSA DE 

SOUZA AMADOR, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 25251-

02.2019.5.24.0021 da 24ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): FRANCISCO 

ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Rejane Ribeiro Fava Geabra, Advogado: Dr. Fernando 

Isa Geabra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 25107-07.2018.5.24.0007 da 24ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

VALDETE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Henrique da Silva Lima, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 24200-

57.2007.5.01.0007 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): AYMAR DA SILVA SANTOS E 

OUTROS, Advogado: Dr. Alfredo José da Silva Netto, Advogado: Dr. Jorge Safe e Silva, 
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PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 

Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 24170-14.2018.5.24.0066 da 24ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PONTO CERTO UTILIDADES 

DOMESTICAS LTDA, Advogado: Dr. Ediberto de Mendonça Naufal, Agravado(s): SIZUO 

UEMURA JUNIOR, Advogado: Dr. Carlos Alberto Brenner Galvão Filho, Advogado: Dr. 

Carina Bottega, UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Thiago Luis Eiras da Silveira, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 21748-96.2017.5.04.0021 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): PATRICK TRAJANO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gustavo Teiga, 

Advogado: Dr. Alexandre Teiga, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, FA RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: 

Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Advogado: Dr. Claudia Larratea Echeverria, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 21689-29.2017.5.04.0015 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SERVIÇO 

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Dr. Michel de 
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Paula Machado, Agravado(s): FABIANO TURCHETTO, Advogado: Dr. Mauro de 

Azevedo Menezes, Advogada: Dra. Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 21497-22.2019.5.04.0211 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): SEBASTIAO PONCIANO 

MARTINS, Advogado: Dr. Diórgenes Canella, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 21337-

31.2017.5.04.0772 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS DE LAJEADO, Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, Advogado: Dr. Julio 

Guilherme Köhler, Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

21317-43.2018.5.04.0016 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): MARCELO RAMOS DA SILVA, Advogado: Dr. Anderson da Cunha, 

Advogado: Dr. Paula de Aguiar Ribeiro, Agravado(s): ANODIZADORA CATARINENSE 

LTDA - ME, Advogado: Dr. Nelton Henrique Monteiro Ledur, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do 
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CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser 

recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

Ag-AIRR - 21300-70.2016.5.04.0341 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): HERCOSUL ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Daniel Paulo 

Knieling, Agravado(s): ROBSON RODRIGO PEDROLO ZIMMERMANN, Advogada: 

Dra. Nádia Maria Koch Abdo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 21272-88.2017.5.04.0011 da 4ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Advogada: Dra. Monica 

Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Agravado(s): ROMULO SILVA 

GAULAND DE MAGALHAES, Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 

21161-96.2015.5.04.0004 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A., 

Advogado: Dr. Márcio de Andrades Samurio, Agravado(s): GILBERTO FAGUNDES 

TAVARES, Advogado: Dr. Fernando Aranchipe, VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 
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Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-AIRR - 21125-54.2016.5.04.0025 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Agravado(s): CLAUDIA RODRIGUES 

GARCIA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Renato Kliemann 

Paese, Advogado: Dr. Magnus Afonso Kappenberg, Advogado: Dr. Saulo Oliveira do 

Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 20956-13.2015.5.04.0701 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RUMO MALHA 

SUL S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, Agravado(s): JOCELMAR 

SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Adriano Buzzatti Falleiro, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-Ag-

ED-AIRR - 20926-96.2015.5.04.0403 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques 

Brandão, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes de Martino, Advogada: Dra. Juliana Renata 

Dalsotto, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Agravado(s): MONICA DANNA, 

Advogado: Dr. Darcy Scortegagna, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbin, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 
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Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-

Ag-AIRR - 20901-92.2017.5.04.0733 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques 

Brandão, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Agravado(s): ALCINDO ALVES 

VIEIRA, Advogado: Dr. Paulo Antonio da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RRAg - 20841-75.2016.5.04.0662 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JANAINA 

MARTINS DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. José Alexandre dos Santos, Agravado(s): 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, 

LABORAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Luciane Lovato 

Faraco, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-ED-ED-AIRR - 20664-

15.2016.5.04.0791 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COOPERATIVA DALIA ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Reinaldo 

José Cornelli, Agravado(s): MAZOEL DOS SANTOS, Advogada: Dra. Mircéia Stein, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-ED-AIRR - 20573-18.2017.5.04.0102 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 
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ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., Advogado: Dr. Pedro Campana Neme, 

Agravado(s): EDILSON LUIS MADRUGA DA SILVA, Advogado: Dr. Bernardo Aguirre 

Leal, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do 

art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20544-74.2017.5.04.0002 da 4ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, 

Agravado(s): ANTONIO JOSE FERREIRA LOPES, Advogado: Dr. Carlos Humberto 

Ataídes Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 20252-23.2017.5.04.0024 da 4ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Advogada: 

Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): JOÃO BATISTA CASTRO RODRIGUES, 

Advogado: Dr. Miriam Machado Fraga, Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, 

Advogado: Dr. Rafael Machado Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-RR - 20210-84.2018.5.04.0752 da 4ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda 

Pereira Pinto, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): ELAINE RUTE 

KREBS MARX, Advogado: Dr. Diego Palhano Strassburger, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

20150-14.2017.5.04.0731 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Advogada: 

Dra. Loanda Magalhães Pereira, Agravado(s): ANTONIO OSCAR COSTA, Advogado: Dr. 

Fábio Zanette, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20084-13.2019.5.04.0004 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BMG S.A., 

Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): DEBORA IBIAS LOPES, 

Advogado: Dr. César Pereira, PRESTASERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, 

Advogado: Dr. Luiz Henrique Neves Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, 

do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20065-06.2017.5.04.0124 da 4ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ECOVIX 

CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. 

Ana Catharina Crahim de Mello, Agravado(s): ORLANDO INDIO DO BRASIL, 

Advogado: Dr. Eduardo Edézio Colzani, Decisão: por unanimidade, retirar o presente 
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processo de pauta em razão de desistência do recurso. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 18400-68.1992.5.01.0041 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOAO HENRIQUE ESPINOLA 

SALGADO E OUTROS, Advogado: Dr. Francisco de Assis Brito Vaz, Advogado: Dr. 

Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): MARIO ORLANDO SOARES ROCHA, 

Advogado: Dr. Conceição Neto de Souza Martins, OSA DO BRASIL REPRESENTACOES 

LTDA, Advogado: Dr. Newton Almeida, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 16586-74.2013.5.16.0006 

da 16ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Agravado(s): ANTONIO JOSE 

SILVA TOBIAS, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 16193-

51.2015.5.16.0016 da 16ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): WALBER DE JESUS AGUIAR RIBEIRO, Advogado: Dr. Marcos Fabrício 

Araújo de Sousa, Agravado(s): ACR TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Clailson 

Cardoso Ribeiro, Advogado: Dr. Adriano Silva Huland, ESTADO DO MARANHÃO, 

Procurador: Dr. Givanildo Félix de Araújo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-
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Presidente. Processo: Ag-AIRR - 16068-60.2017.5.16.0001 da 16ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Jadson Souza Aranha, Advogada: 

Dra. Fernanda Cristina Gomes Pereira, Advogada: Dra. Jucelaine Cerbatto Schmitt Prym, 

Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): VIVIAN ARAUJO DO 

NASCIMENTO, Advogada: Dra. Mariana Pereira Gonçalo de Sousa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 15900-55.2006.5.05.0161 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): NIVALDO AMADO DAS DORES E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Victor 

Azevedo Silva, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 

- PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-E-ED-RR 

- 15700-82.2009.5.04.0351 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ALCINO DE MOURA, Advogado: Dr. Ariel Stopassola, Agravado(s): 

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, 

Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, COOPERATIVA RIOGRANDENSE DE 

ELETRICIDADE LTDA. - COORECE, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. 
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Ministro Alberto Bastos Balazeiro. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 14900-82.2011.5.17.0008 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): SINDUS ANDRITZ LTDA., Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira 

Cerdeira, Agravado(s): LEANDRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Eduardo Perini Rezende da 

Fonseca, SUN COKE EAST SERVIÇOS DE COQUEIFICAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 

Rodrigo de Albuquerque Benevides Mendonça, Advogado: Dr. Ricardo Bermudes Medina 

Guimaraes, SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Tairo Ribeiro Moura, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 12431-27.2016.5.03.0057 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): AVIVAR ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Renato de Andrade 

Gomes, Agravado(s): LUCIENE DA PAZ FLORENTINO, Advogado: Dr. Alessandro 

Harley Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 12429-66.2016.5.03.0054 da 3ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., 

Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Advogado: Dr. Tarcísio Alberto 

Giboski, Agravado(s): DIEGO DORNELES LEMOS, Advogado: Dr. Ronaldo Marcelo 

Lobo Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: impedimento 

averbado pelos Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou 
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do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do 

Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-RRAg - 12268-53.2016.5.03.0152 da 3ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E 

OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): WEBERSON 

CARLOS DE MACEDO, Advogado: Dr. Eduardo Fernandes Loureiro, Advogado: Dr. 

Luciano Maciel Cardoso, Decisão: por unanimidade, retirar o presente processo de pauta em 

razão de desistência do recurso. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

ED-Ag-AIRR - 12205-21.2016.5.15.0014 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): LIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. 

Sílvio Carlos Lima, Advogado: Dr. Eduardo José Mecatti, Agravado(s): ALINE 

FRANCIELE VIANA DA SILVA, Advogado: Dr. Andrei Silva Soler, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-

AIRR - 12100-09.2015.5.01.0551 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A 

MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUATIS, Advogado: Dr. Hércules Anton de 

Almeida, Agravado(s): MUNICIPIO DE QUATIS, Advogado: Dr. Claudio Yuji Fujino, 

RAIMUNDA INEUDA DE FREITAS DIONIZIO, Advogado: Dr. Sandro Aquiles de 

Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à agravante, com 

fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 12058-

11.2016.5.18.0014 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 
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Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Welton Marden de 

Almeida, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, Advogada: Dra. Neliana Fraga de Sousa, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS 

NO ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, Advogado: Dr. Thiago 

Romer de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Observação 2: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 11971-48.2017.5.18.0005 da 18ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

- CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo 

de Rezende, Agravado(s): UERNANDES QUEIROZ RODRIGUES, Advogada: Dra. 

Neliana Fraga de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11971-70.2015.5.03.0026 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TOWER 

AUTOMOTIVE DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. César Hipólito Pereira, Advogado: Dr. 

Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): IVAN DE FARIA MORATO, Advogado: Dr. Pedro 

de Freitas Mourão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 11962-36.2015.5.15.0039 da 15ª Região, Relatora: 
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Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GERSON JOSE DOS SANTOS E 

OUTRA, Advogado: Dr. Renan Piai Forner, Agravado(s): JOSE ROBERTO COSTA 

SANTARENA, Advogado: Dr. Ricardo Augusto Pazianotto, LUZIA LOPES FERRAZ DA 

SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Bruno Guion Bonassa, MARTIM ANTONIO WOLK, 

Advogado: Dr. Graciani A. R. Proença, SILVANA BOTELHO DOS REIS, Advogada: Dra. 

Cláudia Regina Gozzi, SIRLENE DE OLIVEIRA PAZ GARCIA E OUTROS, Advogado: 

Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, VALDEMAR BUSSOLLI, Advogado: Dr. 

Lázaro Mugnos Júnior, WILLIAM ROBERTO RIBEIRO, Advogada: Dra. Daniele 

Rodrigues Horta, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando aos agravantes, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11940-57.2015.5.18.0018 da 18ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. 

- CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS, 

Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11917-82.2017.5.18.0005 da 18ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: 

Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): WILIAM POLICENA ROSA, Advogado: 

Dr. Fabio Inacio Almeida Furbino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 
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do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-Ag-RR - 11897-13.2017.5.15.0058 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Agravado(s): CINTIA FERNANDA 

FURLANETTO BRANCO, Advogado: Dr. Bruna Carnaz Prado, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11878-

56.2015.5.01.0061 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ELIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: 

Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor 

corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não participou 

do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do 

Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-ED-E-AIRR - 11789-84.2016.5.15.0133 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 

Advogado: Dr. Rodolfo Motta Saraiva, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, 

Agravado(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Sergio 

da Silva Toledo, Advogado: Dr. Edson Celso de Freitas Santa Cruz Junior, JULIO CESAR 

DA SILVA CARPINELI, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11765-92.2015.5.01.0032 da 1ª Região, 
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Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MAURO VIRLA, Advogado: 

Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 11660-41.2015.5.01.0283 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SAFARI PANIFICACAO E 

COMERCIO DE CEREAIS EIRELI, Advogado: Dr. Lenício Figueiredo Salles, 

Agravado(s): ALCIR ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Arthur Lontra Costa, Advogada: 

Dra. Fernanda Lontra Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 11640-69.2016.5.03.0021 da 3ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE, Advogado: Dr. 

Wenderson Ralley do Carmo Silva, Advogado: Dr. Alberto Alves Carrilho, Agravado(s): 

MILTON MELGACO NEVES, Advogado: Dr. Walter Bernardes de Castro, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Em tempo, retifique-se a autuação para constar que o processo 

encontra-se em fase de execução. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 11614-74.2017.5.18.0003 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
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CULTURA - UNIVERSO, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): 

MARIA CLARICE DE ARAUJO, Advogado: Dr. Paulo Sérgio da Cunha, Advogado: Dr. 

Fábio Fagundes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 11503-78.2017.5.18.0104 da 18ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG 

D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de 

Rezende, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO RODRIGUES, Advogado: Dr. Fábio Inacio 

Almeida Furbino, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 11393-18.2018.5.15.0043 da 15ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TWILTEX 

INDUSTRIAS TEXTEIS S/A., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Trigo de Castro, 

Agravado(s): EVERTON RODRIGUES MARQUES, Advogado: Dr. Vinícius Augustus 

Fernandes Rosa Cascone, Advogado: Dr. Andrew de Estefano Turquetti, PVTEC 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLIMEROS LTDA., Advogado: Dr. Luis Claudio 

Montoro Mendes, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11366-37.2016.5.03.0173 da 3ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALGAR TECNOLOGIA E 

CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. Letícia Alves Gomes, Agravado(s): BANCO 

BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Layssa Souza Pereira, FABIA BORGES 
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MARTINS, Advogada: Dra. Daniela Gonzaga Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11320-18.2014.5.18.0006 

da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogada: Dra. Patrícia de Moura Umake, Advogado: 

Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS, Advogada: Dra. Glória 

Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11316-09.2015.5.01.0009 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MARCELLO 

ROBERTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Daniel Muniz da Silva, 

Agravado(s): CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA, Advogada: Dra. Maria 

Teresa Gordilho Loreto Scassa, LAURO LEMOS DE LIMA JUNIOR, Advogada: Dra. 

Sulzy Cristina Franco de Godoy, Advogado: Dr. Jussiara Santos Dias da Costa, Advogado: 

Dr. Patricia Venancio de Souza Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 11311-38.2017.5.03.0016 da 3ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG E OUTROS, Advogado: Dr. Antenor Lamha 

Rocha, Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): ROBSON 

RESENDE VAZ, Advogado: Dr. Marcelo Heringer Leitão de Almeida, Advogada: Dra. 
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Raquel Lins Gonçalves Leitão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

aplicando às agravantes, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 11304-76.2019.5.18.0010 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo 

Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): 

CLAITON ADRIANO MATIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira 

Silva, Advogada: Dra. Christiane Leite Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11272-

14.2015.5.01.0001 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): IVONE FERREIRA LIMA, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre 

o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 11265-68.2015.5.01.0018 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ZENCO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Agravado(s): A. 

OLIVEIRA COMERCIAL ELETRICA EIRELI, Advogado: Dr. Diego Pinheiro Bassalo 

Antunes, BSM ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. 
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Paulo Antônio Gomes Patrício Júnior, Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, 

RAIMUNDO ALMEIDA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Matheus Almeida Lacerda, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 11236-50.2015.5.01.0072 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ELIAS ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, 

do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser 

recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 

11213-73.2015.5.01.0341 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 

Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): JONATHAN HUGO RANGEL, 

Advogado: Dr. Clarissa Costa de Carvalho, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 11172-24.2015.5.03.0027 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 

MAURICIO ORNELAS NOVAIS, Advogado: Dr. Cléber Damasceno Lima Júnior, 

Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 



90 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial. Observação 1: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11161-55.2017.5.15.0038 da 

15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DIA BRASIL 

SOCIEDADE LIMITADA, Advogado: Dr. Bruno Freire e Silva, Agravado(s): ANTONIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA PRETO, Advogado: Dr. Ricardo André dos Santos, 

OFERTA SUPERMERCADO LTDA, Advogado: Dr. David Carlos de Oliveira, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 11059-13.2020.5.18.0016 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): MARIA JOSE GOMES DE 

ARAUJO, Advogado: Dr. Nilda Maria de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11044-

86.2015.5.01.0341 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 

Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): FABRICIO DA SILVA 

GALDINO, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine 

Ramos do Amaral, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogado: Dr. Fabio de Souza 

Cazarim, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 
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no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11028-

50.2018.5.18.0052 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CHAMPION FARMOQUIMICO LTDA, Advogado: Dr. Pedro Paulo Sartin 

Mendes, Agravado(s): LUDMYLLA ANTONIO TORRES, Advogado: Dr. Daniel Assis 

Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-AIRR - 11001-40.2004.5.02.0008 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP - AAPS, Advogado: Dr. Leonardo José 

Carvalho Pereira, COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SABESP, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO E 

MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTAEMA, Advogado: Dr. Ricardo 

José de Assis Gebrim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: 

não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10976-44.2019.5.03.0179 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SEMPER S.A. - 

SERVIÇO MÉDICO PERMANENTE, Advogado: Dr. Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. 
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Rafael de Lacerda Campos, Advogado: Dr. Daniel Jardim Sena, Agravado(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE BELO 

HORIZONTE-SINDESS, Advogado: Dr. Antônio Augusto Martins Manhães, Advogado: 

Dr. Ana Paula de Campos, Advogado: Dr. Leonardo Fazito Rezende Pereira da Silva, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-RRAg - 10953-23.2018.5.03.0183 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Agravado(s): SERGIO ANTONIO LUIZ, 

Advogado: Dr. Matheus Campos Caldeira Brant, Advogada: Dra. Adriana Leticia Saraiva 

Lamounier Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10891-06.2017.5.03.0025 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LOJAS REDE - 

COMERCIAL LTDA, Advogado: Dr. Paola Barbosa de Oliveira, Agravado(s): EMILIA 

DOMINGOS FERREIRA XAVIER, Advogado: Dr. Marcos Roberto Dias, Advogado: Dr. 

Danielle Cristina Vieira de Souza Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 10882-48.2015.5.15.0003 da 15ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DIRECIONAL ENGENHARIA S.A., 
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Advogado: Dr. Marcos Menezes Campolina Diniz, Agravado(s): CONSTRUTORA BOM 

JESUS LTDA., TIAGO COELHO ROCHA, Advogado: Dr. Gustavo Henrique Vieira 

Jacinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 10873-82.2016.5.15.0090 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alceu Luiz Carreira, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10865-

50.2014.5.15.0034 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): BENEDITO AFONSO DE FARIA, Advogada: Dra. Francis Lurdes 

Guimarães do Prado, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luciano 

Von Zastrow, Advogado: Dr. Paulo Rogério Bage, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10844-

44.2014.5.01.0461 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Leandro 

Vianna Botelho de Souza, Advogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, Agravado(s): F&J 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA., Advogado: Dr. 

Ricardo Tavares de Melo Lima, VALCEIR ELLER LIMA, Advogado: Dr. Luci Francisca 

da Silva Almeida, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Rezende da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

10825-79.2019.5.03.0114 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A. E OUTROS, Advogado: 

Dr. Rosangela Nunes de Faria e Silva, Agravado(s): RODOLFO ALVARENGA 

STARLING, Advogado: Dr. Rafael Souza Starling, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando às agravantes, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 10797-78.2015.5.18.0003 da 

18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO 

DE GOIÁS, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR 

- 10788-71.2019.5.03.0140 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, 
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Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): WAGNER SANTOS FERREIRA, 

Advogado: Dr. Diniz Santana de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o presente 

processo de pauta em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 10760-

68.2017.5.03.0142 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 

Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): YURI 

CLAYTON SOARES SANTOS, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

10711-71.2015.5.01.0071 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SERGIO KAFURI FERREIRA JULIO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10603-70.2014.5.01.0461 da 1ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO 

S.A., Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ANDRE 

COSTA, Advogado: Dr. José Jorge Soares, TRANSPORTADORA J B FERNANDES 

LTDA, Advogado: Dr. Waltair Costa de Oliveira, Advogada: Dra. Lizane de Paula Cunha, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: não participou do julgamento 
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o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

AIRR - 10513-03.2020.5.03.0136 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Agravado(s): MARLEY FERREIRA 

DE ASSUNCAO, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Advogada: Dra. Maelle 

Antunes Pereira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação 

1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 10498-22.2020.5.03.0043 da 

3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CURINGA 

CAMINHOES LTDA, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Agravado(s): CNH 

INDUSTRIAL BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcone Rodrigues Vieira da Luz, 

LUCIENE LAUREANO CARDOSO, Advogado: Dr. Maria Alice Dias Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

10494-10.2019.5.18.0008 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio 

Alves Filho, Advogada: Dra. Izabella Lorrayne Gonçalves Macedo, Advogado: Dr. Gabriel 

Augusto de Souza Passos, Agravado(s): GILMAR MARQUES PARREIRA, Advogado: Dr. 

Gentille Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 
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2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10491-67.2019.5.18.0004 da 18ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, 

Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - 

STIUEG, Advogada: Dra. Isabella Andrade Ferreira Xavier, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-ED-

AIRR - 10445-87.2018.5.03.0018 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): VAREJAO RIBEIRO NASCIMENTO LTDA - ME, Advogado: Dr. 

Renato Mageste Vieira, Agravado(s): RODNEY STARLING RIBEIRO DE SOUZA, 

Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Advogado: Dr. Leonardo Nascimento 

Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-RR - 10444-89.2020.5.03.0129 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ESPÓLIO de JONY CLEVERSON MACIEL MARQUES, Advogado: 

Dr. Leandro de Souza Góes, Agravado(s): ISOFILME INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PLASTICOS LTDA, Advogado: Dr. Clarisse Kelles Fonseca, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 

da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 
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da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10371-

27.2019.5.18.0003 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio 

Alves Filho, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG, Advogado: Dr. Thiago Fraga Guimaraes, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10370-57.2018.5.15.0004 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 

Advogado: Dr. Rodolfo Motta Saraiva, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, 

Agravado(s): GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Dr. Júlio César 

Conrado, SERGIO AUGUSTO RECEFINO, Advogado: Dr. Talita Costa Monferdini 

Valese, Advogado: Dr. Mateus Machado Carneiro Alves, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10370-

64.2017.5.03.0024 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS - PRODEMGE, Advogado: Dr. Filipe Rodrigues Costa, Agravado(s): 

DALMIR AGOSTINHO FREITAS, Advogado: Dr. Walter Bernardes de Castro, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 
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sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 10365-35.2016.5.09.0016 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ALEXANDRE AUGUSTO LOPER, Advogado: Dr. Sandro Lunard 

Nicoladeli, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. André Franco de Oliveira 

Passos, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): JORGE KITANI, 

Advogado: Dr. Umberto Giotto Neto, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, 

Advogado: Dr. Gecé Soares Chaise, MARIA CECILIA ALVES PIERRI, Advogado: Dr. 

Raul Aniz Assad, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10365-12.2014.5.01.0571 da 1ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

Procurador: Dr. Paulo Roberto Gomes de Souza, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS 

CENTROS INTEGRADOS DE ASSISTÊNCIA À CRIANCA, REBECA BEZERRA 

MEIRELES MORAES, Advogado: Dr. Marcelo Marinho de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

AIRR - 10354-10.2019.5.03.0164 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA., Advogado: Dr. Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Agravado(s): MARCUS ROBERTO LINO BARBOSA, Advogado: 

Dr. Daniele Aparecida Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 
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Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 10307-96.2019.5.18.0009 da 18ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG 

D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de 

Rezende, Agravado(s): MARIA GERALDA DE OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. 

Wilian Fraga Guimarães, Advogado: Dr. Arthur Fraga Guimarães, Advogado: Dr. Thiago 

Fraga Guimaraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10304-11.2020.5.03.0079 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Regiane Olímpio 

Fialho, Agravado(s): SILVIA MARQUES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ricardo 

Guimarães Salomé, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10279-07.2019.5.15.0044 da 15ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina 

Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Advogado: Dr. Ademilson Cavalcante da Silva, 

Agravado(s): JEREMIAS GONCALVES DE FREITAS, Advogado: Dr. Giovanni 

Spirandelli da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 
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2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10274-70.2018.5.18.0291 da 18ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA 

NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogado: Dr. Allan Matheus Alves de 

Vasconcelos, Agravado(s): GUSTAVO GONCALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Lorena Cintra El Aouar, Advogado: Dr. Thyago Parreira Braga, Advogado: Dr. Rodrigo 

Chafic Cintra El-Aouar, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-Ag-RR - 10222-79.2017.5.15.0069 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Alcione Cavalcante Filho, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, 

Agravado(s): FATIMA BUENO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. Eduardo da Silva 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10216-50.2019.5.15.0086 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ERICA APARECIDA 

VIANA, Advogada: Dra. Jamile Abdel Latif, Agravado(s): DOAL PLASTIC INDUSTRIA 

E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. Toshinobu Tasoko, PEOPLE SERVICOS 

TEMPORARIOS LTDA, Advogada: Dra. Amanda Moreira Joaquim, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre 

o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 
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do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10214-50.2017.5.15.0054 da 15ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): IGUACU PERFUMARIA 

LTDA., Advogado: Dr. Anízio Jorge da Silva Moura, Agravado(s): VANIEL DE 

ALMEIDA CAMPOS, Advogado: Dr. Geraldo Carlos Alves, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10198-

84.2020.5.03.0035 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, Agravado(s): CARLOS RENATO BALBINO 

DA SILVA, Advogado: Dr. Márcio Alécson da Silva, Advogado: Dr. Rafael Alves Franco, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10191-13.2019.5.03.0008 da 3ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 

Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 

Agravado(s): AMARO FREITAS BARRETO JUNIOR, Advogado: Dr. Cleverson Luiz da 

Silva, Advogado: Dr. Ricardo Espírito Santo de Ávila, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no 

final do processo. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 
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Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

10180-10.2019.5.03.0064 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Loyanna de Andrade 

Miranda, Agravado(s): ECEL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., MILTON DE 

FREITAS DOMINGUES, Advogado: Dr. Wellington Queiroz de Castro, Advogado: Dr. 

Luiz Felipe Braga Bastos, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

AIRR - 10172-38.2018.5.03.0009 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): LUCIENE MARTINS REGO, Advogado: Dr. Alexandre Luiz de 

Azevedo e Souza, Agravado(s): AMANDA MARTINS DE CARVALHO, BH MOTORS 

LTDA, CENTRAL MOTOS COMERCIO DE VEICULOS PEÇAS E ACESSORIOS 

LTDA, Advogado: Dr. Wallace Presotti da Costa, CLAUDIO DE PAIVA ABREU, 

DENISE DINIZ COSTA, Advogada: Dra. Caroline Araújo Gonçalves, EDNA DIAS 

GONCALVES FALCONE, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira de Siqueira, MARILIA 

ARAUJO NOTINI, MCA - COMERCIO DE MOTOCICLETAS, PECAS E ACESSORIOS 

LTDA, Advogada: Dra. Caroline Araújo Gonçalves, MINAS DIESEL S.A., OBREGON DE 

CARVALHO, OCTAVIANO MARCOS DE CARVALHO, Advogado: Dr. Wallace Presotti 

da Costa, SILVIO LUCIO DE ARAUJO, TMK TELEMARKETING E SISTEMAS LTDA, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à agravante, com fulcro no 

art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido 

da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 10168-

50.2020.5.15.0153 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): GUILHERME HENRIQUE FURQUIM, Advogado: Dr. Leticia Isabor da 
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Silva, Advogado: Dr. Mariana Rocha Moreira, Agravado(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, 

Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, ORION PRESTADORA DE 

SERVICOS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Paula Fernanda da Silva Apolonio, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10163-78.2017.5.18.0014 da 18ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogada: Dra. Patrícia de Moura Umake, Advogado: 

Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: 

Dr. Gabriel Augusto de Souza Passos, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DOS 

SANTOS BRITO, Advogado: Dr. Thiago Fraga Guimaraes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 

10158-83.2017.5.03.0140 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTTEL-MG, Advogado: 

Dr. Wenderson Ralley do Carmo Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

Advogada: Dra. Adriana Gonçalves Furtado, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, 

Advogada: Dra. Luciana Mano Oliveira, SEMPRE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA. - ME, Advogado: Dr. Rodrigo Abreu Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 

1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 



105 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10142-

07.2019.5.03.0061 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcus Ferreira Campos, 

Advogada: Dra. Thais de Souza Arouca Netto, Advogada: Dra. Viviane de Araújo 

Rodrigues Bittencourt Maciel, Advogada: Dra. Talita Emily Malta, Advogada: Dra. Rúbia 

Repollez de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Advogado: Dr. Artur 

Macedo Júnior, Advogado: Dr. Mateus Vieira Bomtempo, Advogada: Dra. Nívia Silveira da 

Mota, Agravado(s): PAULO SERGIO MILAGRES CABIDO, Advogada: Dra. Ana Maria 

Gomes de Oliveira Lindgren, Advogada: Dra. Juliane Garcia, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10099-

39.2019.5.03.0039 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EXPRESSO ALVORADA LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Agravado(s): ESMERALDO DE JESUS LIMA, Advogado: Dr. Felipe Mauricio Saliba de 

Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 10091-63.2015.5.01.0005 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): PAN MARINE DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Charles 

Melo Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Calmon Moniz de Bittencourt Neto, Agravado(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE - SINDMAR, 

Advogado: Dr. Joel Pereira Rodrigues, Advogado: Dr. Julio Cesar da Rosa Paiva, 

Advogado: Dr. Maria das Neves Santos da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10058-83.2016.5.03.0037 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CEMIG 

DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): 

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS GASMIG, Advogado: Dr. Mario Henrique 

Ramos Nogueira, REGINALDO JOSE DOS SANTOS MAGALHAES, Advogado: Dr. 

Flávio Filgueiras Nunes, Advogado: Dr. Marcos Antonio Ferreira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

E-ED-RR - 8366-21.2010.5.12.0001 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Giovanni Simão da 

Silva, Advogada: Dra. Ana Lúcia Francisco dos Santos Bottamedi, Agravado(s): CAIXA 

DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI, 

Advogado: Dr. Roger Andrade dos Santos, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, Advogado: Dr. 

Nilton da Silva Correia, Advogada: Dra. Denise Ramos Correia, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Alexandre 

Luiz Ramos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RO - 7994-47.2017.5.15.0000 

da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MONICA 



107 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

MONTEIRO SARTIN, Advogada: Dra. Maria Elvira Mariano da Silva, Advogado: Dr. 

Franco Valentim Pereira, Agravado(s): CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE 

ENERGIA ELETRICA PAULISTA, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, 

Advogado: Dr. Renato Munuera Belmonte, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 

5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser 

recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 7500-72.2006.5.18.0102 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): WANDER CARLOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Alessandra Reis, 

Agravado(s): JOAO BATISTA OLIVEIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Juarez Cândido 

Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ARR - 6491-07.2010.5.12.0004 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): CELSO DAHLE VANHONI, 

Advogado: Dr. Marlon Pacheco, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RO - 3384-84.2011.5.10.0000 da 10ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PRODUTEC ENGENHARIA 

LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Paulo Lopes Fernandes, Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL 

DO DISTRITO FEDERAL - SECONCI/DF, Advogada: Dra. Priscila Lauande Rodrigues, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-E-ED-ARR - 2700-54.2008.5.17.0006 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. 

Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): ANTONIO CARLOS NESPOLI, Advogado: Dr. 

Fábio Lima Freire, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 2627-49.2011.5.02.0021 da 2ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 

Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Peixoto Medeiros, FUNDAÇÃO 

CESP, Advogada: Dra. Ana Paula Oriola de Raeffray, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo 

Brugioni, MARIA HELENA OZEAS, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 2452-59.2017.5.20.0016 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, 

Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): DEGILVAN DE OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Philipe Britto Rezende, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 

Advogado: Dr. Lana Iara Gois de Souza Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
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Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 2400-92.2008.5.17.0006 da 

17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MANOEL 

PRUDENTE DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 

Agravado(s): PREVIDÊNCIA USIMINAS, Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da 

Silva Murgel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no 

montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no 

final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 2121-

74.2011.5.02.0441 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): RUMO S.A., Advogado: Dr. Mauricio Greca Consentino, Agravado(s): 

BENJAMIN TOBET, Advogado: Dr. José Ricardo Soares Bruno, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

2093-09.2017.5.11.0001 da 11ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): MARCILEIDE SILVA DE MELO, Advogado: Dr. José Raimundo do 

Bomfim, Agravado(s): AGENCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SOCIAL - AADES, Advogado: Dr. Jailene Castelo Bessa de Oliveira, 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E FLORESTAL 

SUSTENTAVEL DO ESTADO DO AMAZONAS, Advogada: Dra. Lena Guiomar 

Cavalcante Frederico, Advogado: Dr. Dalmo de Souza dos Anjos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre 

o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-E-ED-AIRR - 2041-95.2014.5.03.0112 da 3ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CEMIG 

DISTRIBUICAO S.A, Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): 

CONSTRUTORA REMO LTDA., Advogado: Dr. Otávio Túlio Pedersoli Rocha, JÚNIO 

CÉSAR PEREIRA, Advogada: Dra. Luzia Francisca Gonçalves Ferreira, UNIÃO (PGF), 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Observação 1: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-AIRR - 2041-58.2006.5.02.0030 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 

Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CESP, 

FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, HUMBERTO 

LOCOSELLI FILHO, Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1974-

72.2017.5.20.0009 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. 

Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ANA LUCIA DE ALMEIDA DANTAS OTA, 

Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo Fernandes, Advogada: Dra. Vivian Contreiras 

Oliveira Borba, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 
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do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 1854-04.2017.5.07.0005 da 7ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de 

Souza, Agravado(s): RONALDO PARENTE GARCIA, Advogada: Dra. Sâmia Maria 

Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Francisco Mailson de Oliveira Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 1833-66.2017.5.12.0012 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Glauce Ruiana Tomaz, 

Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Advogado: Dr. Marcelo Salvi, Agravado(s): 

MARCELLO ALESSIO LIMA, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 1788-27.2017.5.06.0013 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): ATENTO 

SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, Advogado: Dr. Mariza Gomes 

Araújo Ávila, EDIVAN CARNEIRO BARBOSA FILHO, Advogado: Dr. Marcel de 

Oliveira Barbosa, LIDERMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Advogado: Dr. José 

Ricardo Santos, Advogada: Dra. Lilian Jordeline Ferreira de Melo, MASTER 

ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA (LASER ELETRO), Advogado: Dr. Edilson 

Casado de Lima, Advogada: Dra. Márcia Olindina de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1726-

93.2017.5.07.0001 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, Agravado(s): 

FRANCISCO IVAN PINHEIRO, Advogado: Dr. Francisco Salas Melo Macedo Cavalcante, 

Advogado: Dr. Silas Oliveira Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1719-04.2014.5.10.0105 da 10ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LOTAXI 

TRANSPORTES URBANOS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, 

Advogada: Dra. Sônia Regina Marques Barreiro, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, 

Advogada: Dra. Sammara Regina M. Barreiro, Agravado(s): JOÃO NETO DA SILVA, 

Advogado: Dr. César Odair Welzel, Advogado: Dr. Heverton de Souza Moraes, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo de pauta em virtude de petição acordo. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1702-48.2011.5.15.0132 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): GETULIO GONÇALVES LEITE E OUTROS, Advogada: Dra. 

Andréa Fernandes Fortes, Advogada: Dra. Débora Rios de Souza Massi, Advogado: Dr. 

Celso Ricardo Serpa Pereira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 

Dra. Marilda Izique Chebabi, Advogado: Dr. Nayana Cruz Ribeiro, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 



113 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-E-

RR - 1697-86.2017.5.09.0001 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Agravado(s): JEFFERSON BUSARELLO PINTO DE 

ALMEIDA, Advogada: Dra. Denise Filippetto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1652-

89.2010.5.02.0044 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., 

Advogado: Dr. Amauri Balbo, Advogado: Dr. Nava Passos Ramalho, Agravado(s): 

HELOISA JUNQUEIRA DE MESQUITA PEIXOTO, Advogado: Dr. José Eduardo Duarte 

Saad, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1634-18.2017.5.09.0662 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): BRUNO CEZAR RUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Anna 

Christina Castelo Branco Pereira, Agravado(s): HIERACLES EVANGELISTA, Advogado: 

Dr. Pedro de Jesus Ruy, Advogado: Dr. Helton Andreotti Marques Dias, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 

4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 
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cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 1613-95.2017.5.10.0021 da 10ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Henrique Haruki 

Arake Cavalcante, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): 

ROSANGELA MARTINS DA CUNHA GOMES, Advogado: Dr. Ivo Teixeira Gico Junior, 

Advogada: Dra. Yelba Nayara Gouveia Bonetti, Advogado: Dr. Henrique Haruki Arake 

Cavalcante, Advogado: Dr. Victor de Assis Vidal, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1610-

65.2014.5.05.0028 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A, Advogado: Dr. Marco 

Antônio Belmonte, Agravado(s): SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS DO 

ESTADO DA BAHIA - SINARQ, Advogado: Dr. Pedro Geraldo Santana Ferreira, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 1600-67.2011.5.01.0018 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 

Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. 

Priscila Rodrigues Brandt, Advogado: Dr. João Gabriel Gomes Ferreira Garcia, Advogado: 

Dr. Eduardo Chalfin, Advogado: Dr. Luciano Rocha Mariano, Agravado(s): CELIA 

REGINA DE ALMEIDA SILVA, Advogada: Dra. Roseane de Aguiar Haddad, Advogado: 

Dr. Jorge Haddad Filho, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 
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Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 1597-54.2017.5.13.0023 da 13ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 

Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): MARCELA TAVARES DE LIMA, 

Advogado: Dr. Marcos Rodrigo Gurjão Pontes, Advogado: Dr. Caio Graco Coutinho Sousa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ARR - 1588-54.2011.5.01.0341 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): MARCOS FAGUNDES DE AGUIAR, Advogado: Dr. 

Dejaneth Aparecida Campbell Novais, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: 

não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 1553-15.2015.5.02.0022 da 2ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUIS FERNANDO 

JUNQUEIRA FRANCO, Advogado: Dr. Gulherme Pereira Cordis de Figueiredo, 

Agravado(s): MARIA APARECIDA TEIXEIRA GONÇALVES, Advogado: Dr. Daniela 

Cristina de Almeida Godoy, RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, 

Advogado: Dr. Luiz Augusto de Aragão Ciampi, Advogado: Dr. Luiz Felipe Campos da 

Silva, Advogado: Dr. Erik Jean Beraldo, 10 OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E 

DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1548-15.2016.5.08.0208 da 8ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, 

Procurador: Dr. Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR AUGUSTO DOS 

ANJOS, Advogado: Dr. Kaio de Araújo Flexa, MARIA BEATRIZ BARBOSA DA SILVA, 

Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

VicePresidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1495-15.2017.5.08.0106 da 8ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EQUATORIAL 

PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Pedro de Souza Furtado 

Mendonça, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, 

Agravado(s): MARCOS ARTHUR MARTINS PEREIRA, Advogado: Dr. Sérgio Augusto 

de Castro Barata Júnior, PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, Advogado: 

Dr. Frederico da Costa Pinto Correa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1472-29.2017.5.17.0006 da 17ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe 

Cunha, RAIMUNDO ANTONIO GUEDES BOMFIM E OUTRO, Advogado: Dr. Luís 

Filipe Marques Porto Sá Pinto, Advogado: Dr. Edwar Barbosa Felix, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 
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valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 1458-04.2011.5.01.0070 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): NEWTON MIGUEL MORAES 

RICHA, Advogado: Dr. Walter da Costa Martins, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Luis Claudio Dias da Silva, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 1455-20.2017.5.17.0191 da 17ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): SADINE RODRIGUES 

CARDOSO, Advogado: Dr. Yasmin Tereza Delazaro Araujo Espigariol, Advogado: Dr. 

Herick Fadini Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 1444-60.2010.5.18.0012 da 18ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Allan Matheus Alves de Vasconcelos, 

Agravado(s): ADAILCE EVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 
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(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1413-24.2017.5.17.0141 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): CARLA VIRGINIA ARAUJO VACARI, Advogado: Dr. André 

Luiz Moreira, Advogado: Dr. Rudson Ataydes Freitas, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, Advogado: Dr. Sérgio Perini Zouain, Advogado: Dr. Frederico Lyra Chagas, 

Advogado: Dr. Hughes Coelho da Silva, Advogado: Dr. Luiz José Montenegro Couto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1409-

12.2019.5.17.0013 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JOSE CARLOS CAINO DE 

OLIVEIRA, Advogada: Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1378-19.2019.5.17.0004 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): HELCIO DOS SANTOS, Advogada: 

Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
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Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1368-

85.2011.5.01.0202 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): CELSO ROBERTO DE SOUZA, 

Advogado: Dr. José Péricles Couto Alves, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RR - 

1360-41.2017.5.21.0041 da 21ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: 

Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): SAMARONNE CEZANY SOUZA DE FREITAS, 

Advogada: Dra. Andréia Araújo Munemassa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 1360-

38.2015.5.09.0011 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): INDUSTRIAL DO BRASIL ADMINISTRACAO DE CREDITOS LTDA. E 

OUTRA, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): ELIANE DE LIMA 

GONÇALVES ZEFERINO, Advogado: Dr. Élito Luiz dos Santos, Advogada: Dra. Adriane 

de Fátima Bazotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
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provimento, aplicando às agravantes, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 1353-48.2017.5.10.0011 da 10ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL, Advogado: Dr. 

Francisco Queiroz Caputo Neto, Agravado(s): EPAMINONDAS LINO DE JESUS, 

Advogado: Dr. Antônio Glaucíus de Morais, Decisão: por unanimidade, retirar o processo 

da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1316-56.2018.5.08.0103 da 

8ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FRANCISCO 

FONTENELE DE PINHO, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Gilpetron 

Dourado de Moraes, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 

Procurador: Dr. Antonio Maria Filgueiras Cavalcante Junior, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor 

corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1271-69.2019.5.17.0005 da 17ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando Siqueira 

Castro, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): JAIME SILVA DE 

SOUZA, Advogado: Dr. George Rodrigues Viana, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1270-

46.2019.5.22.0102 da 22ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogado: Dr. Luciana 

Mendes do Nascimento, Advogado: Dr. Jackson Phillipe Silva Pereira, Agravado(s): JOSE 

WILSON DA COSTA SILVA, Advogado: Dr. Luciano Soares Dias, Advogado: Dr. Carlos 

Marcos Ribeiro de Negreiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1260-25.2019.5.17.0010 da 17ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: 

Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando Siqueira Castro, Agravado(s): 

CARLOS ALBERTO ARAUJO, Advogada: Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral 

Vasconcelos, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto 

Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 1254-86.2017.5.09.0664 da 9ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DIRECTINFO 

TECNOLOGIA EM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES EIRELI, Advogado: Dr. 
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Alberto de Paula Machado, Agravado(s): ORANDIR JOSE XAVIER, Advogado: Dr. 

Thiago Venturini Ferreira, SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES, Advogada: Dra. 

Renata Myazi Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 1232-41.2017.5.09.0013 da 9ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): EDEMIR DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

Advogado: Dr. Sérgio Alves Rayzel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 1229-27.2018.5.06.0016 da 6ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Agravado(s): ADAUTO FERRAZ 

GOMINHO FILHO, Advogado: Dr. Marcio Regis Torres dos Santos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 1190-76.2020.5.14.0003 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A, Advogado: 

Dr. Diogo Fadel Braz, Agravado(s): DARLEY BRANDAO ALMEIDA, Advogado: Dr. 

Carlos Eduardo Fernandes de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 1188-86.2016.5.20.0001 da 20ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GENILSON DE ARAUJO 

CAJUEIRO, Advogado: Dr. Gilberto Vieira Leite Neto, Advogado: Dr. Michel Wandir 

Rocha Lobao, Advogado: Dr. Felipe Araujo Hardman, Agravado(s): CENCOSUD BRASIL 

COMERCIAL LTDA., Advogada: Dra. Tiala Soraia de Farias Garcia, Advogado: Dr. 

Wesley Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa 

no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente 

no final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1158-

79.2010.5.02.0254 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JAETE RIBEIRO DA MOTTA 

LIMA CETENYI, Advogado: Dr. Wanderley de Oliveira Tedeschi, ULTRAFÉRTIL S.A., 

Advogado: Dr. Celso Goulart Mannrich, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1146-80.2019.5.17.0012 da 17ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo 

Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Luís Felipe Cunha, SAMUEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Diogo 

Moraes de Mello, Advogado: Dr. George Rodrigues Viana, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 
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corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1126-50.2018.5.17.0004 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Júlio Augusto Moura de Paiva, 

Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): DALVA MARISE 

COCO, Advogado: Dr. Luís Filipe Marques Porto Sá Pinto, Advogado: Dr. Edwar Barbosa 

Felix, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-RRAg - 1124-30.2010.5.03.0108 da 3ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogada: Dra. 

Kátia Madeira Kliauga Blaha, Agravado(s): MAGNA LÚCIA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Godofredo Menezes Mainenti Filho, Advogado: Dr. Felipe 

Grossi Dias, PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - PRESTASERV, Advogado: Dr. 

Marcone Rodrigues Vieira da Luz, Advogado: Dr. Lucas Miranda Caldas, Advogado: Dr. 

Arthur Costa Fernandes Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RRAg - 1089-70.2017.5.20.0005 da 20ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Antônio José 
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Nogueira Santana, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): JOSE COSTA DE 

OLIVEIRA, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-ED-RR 

- 1075-53.2010.5.15.0011 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): S.R. EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, Advogado: Dr. Francisco Carlos 

Tyrola, Agravado(s): REINALDO LUIZ SANTANA, Advogado: Dr. Ricardo Samara 

Carbone, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1071-11.2015.5.20.0008 da 20ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ANA LÚCIA 

DE ALMEIDA DANTAS OTA E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo 

Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1069-14.2018.5.17.0010 da 17ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: 

Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Fernando Siqueira Castro, Advogado: 

Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): ANTONIO LOPES DA SILVA 

FILHO, Advogada: Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rodolpho Pandolfi Damico, 
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Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Advogado: Dr. Guilherme Fonseca de 

Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1067-81.2019.5.22.0006 da 22ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Eduardo 

Alexandre Piva, Agravado(s): ANGELA MERICE AZEVEDO SOARES, Advogado: Dr. 

José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre Piva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-

Ag-E-ED-RR - 1063-40.2018.5.06.0001 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina 

Marques Brandão, Agravado(s): OCIAN BRILHANTE MACEDO JUNIOR, Advogado: Dr. 

Danilo José Santos de Lucena Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 1062-33.2012.5.04.0741 da 4ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOSÉ ORLANDO DE 

MORAES, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogado: Dr. Moisés Vogt, Advogado: Dr. Leonardo Gauland de Magalhães 

Bortoluzzi, Advogado: Dr. César Luís Sprandel, Decisão: por unanimidade, retirar o 
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processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 1060-

39.2019.5.06.0005 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, 

Agravado(s): LUCIO MAURO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcio Regis Torres dos 

Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1057-02.2010.5.05.0014 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, 

Advogada: Dra. Mizure Liz Pinho Piropo, Advogado: Dr. Bruno Miguel Rodrigues 

Guimarães, Agravado(s): JOSE HELDER PAOLILO CARDOSO, Advogado: Dr. Roberto 

Gomes Ferreira, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1056-

75.2016.5.08.0126 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 

Dr. Maria das Dores Streiling, Advogado: Dr. Tiago Jose dos Santos Iglesias, Advogado: 

Dr. Ronildo Siqueira, Advogada: Dra. Debora de Souza Freitas, Agravado(s): WALISON 

CARLOS CAMPOS REIS, Advogada: Dra. Juliana Silvia Siqueira Viana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 
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Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR 

- 1049-69.2019.5.22.0003 da 22ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogada: Dra. Mary 

Barros Bezerra Machado, Advogado: Dr. Jackson Phillipe Silva Pereira, Agravado(s): 

MANOEL DA CRUZ ADELINO DA SILVA, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, 

Advogado: Dr. Alzimidio Pires de Araujo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1035-85.2019.5.22.0003 da 22ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ÁGUAS E 

ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogada: Dra. Mary Barros Bezerra Machado, 

Advogado: Dr. Luciana Mendes do Nascimento, Advogado: Dr. Jackson Phillipe Silva 

Pereira, Agravado(s): NITOR LOBATO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Adonias Feitosa 

de Sousa, Advogado: Dr. Alzimidio Pires de Araujo, Advogado: Dr. Micheline Barbosa 

Leao, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1014-74.2017.5.10.0016 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Advogado: Dr. Diana Marques de Lima, 

Advogado: Dr. Daniel da Costa Aires de Oliveira, Agravado(s): MARCOS ANTONIO 

TAVARES MARTINS, Advogado: Dr. Rogério Rocha, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 1002-
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83.2018.5.20.0004 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio 

Garcez Júnior, Agravado(s): ARARIBOIA MACEDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

Thiago da Fonseca Queiroz, Advogado: Dr. Natally Melo Oliveira, ITAMAR JOSE DE 

JESUS COSTA, Advogado: Dr. Thiago da Fonseca Queiroz, Advogado: Dr. Natally Melo 

Oliveira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Carlos 

Oliveira Costa, Advogado: Dr. Alberto Figueiredo Neto, Advogado: Dr. Fabiano Hora de 

Barros Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 974-34.2012.5.01.0076 da 1ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): HELBER MACEDO, Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, 

Advogada: Dra. Adilza de Carvalho Nunes, Advogada: Dra. Karina de Mendonça Lima, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo 

Júnior, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

968-05.2013.5.03.0054 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ANTONIO SERGIO TEIXEIRA LEITE E OUTRA, Advogado: Dr. Luis 

Fernando Alves De Oliveira Santos, Agravado(s): SERGIO MARCIO DE PAULA, 

Advogado: Dr. Wallace da Silva Tertuliano, Advogada: Dra. Maria Cristina Gomes, 
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TEIXEIRA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, Advogada: Dra. Raquel 

Mendes Ferreira, Advogada: Dra. Ana Flávia Rocha Carvalhães, Advogado: Dr. Welington 

Monte Carlo Carvalhaes Filho, VIACAO PARAISO LTDA, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando aos agravantes, com 

fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 963-

82.2015.5.07.0027 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DO CARIRI, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mário Barbosa Maciel, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido 

da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ARR - 957-

08.2011.5.09.0594 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): LAÉRCIO GIRARD E OUTROS, 

Advogada: Dra. Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 

- PETROBRAS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-Ag-RR - 941-12.2017.5.12.0028 da 12ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): ELAINE MARIA TONET 
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SCHOLTZ, Advogado: Dr. Evandro Prevedello, Advogado: Dr. Flávio Zaella Zambonin, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 938-78.2020.5.07.0032 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): FRANCISCO 

AURIONE MACIEL, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 922-

77.2015.5.02.0020 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Agravado(s): RODRIGO DOS REIS SOUZA, Advogada: Dra. Renata Sanches 

Guilherme, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 919-45.2019.5.08.0205 da 8ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, 

Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR CARMO DO 

MACACOARI, Advogado: Dr. Nayane Vieira Monteiro, MARIA ZULA TEIXEIRA 

BRITO DA COSTA, Advogado: Dr. Alana e Silva Dias, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, 

Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Advogado: Dr. Paulo Victor Rosário dos 



132 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Santos, Advogado: Dr. Zequiel Silva de Araujo Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 

1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 919-98.2018.5.10.0019 

da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Advogado: Dr. Antônio 

Américo Baraúna Filho, Agravado(s): CRISTIANA ARAUJO SILVA SOUZA E OUTRA, 

Advogado: Dr. Mosiah Moraes Silva Chaves, FLEX SERVIÇOS GERAIS LTDA., 

Advogado: Dr. Rodrigo Duque Dutra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 914-11.2018.5.17.0010 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Carlos Fernando Siqueira Castro, Agravado(s): DILCELIA MARIA TRABACH, 

Advogada: Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 908-40.2020.5.07.0033 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): DAVID 
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BENTO DA SILVA, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 903-

20.2019.5.06.0182 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Erick 

Wilson Pereira, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, Advogado: Dr. Jessica Andrade 

Monte, Advogado: Dr. Marsha Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. Isabelle Soares Cantao, 

Agravado(s): CARLOS SEBASTIAO DE AGUIAR, Advogado: Dr. Adriano José Gomes 

da Silva, EZENTIS BRASIL S.A., Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Observação: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 889-37.2020.5.07.0032 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): MARIA CLEDINA 

ANDRADE DA COSTA, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 882-

45.2020.5.07.0032 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): FRANCISCO ERIVANDO 

QUEIROZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 
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no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 882-

57.2017.5.05.0371 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO 

ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Juvenal Alves Costa, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 

CHORROCHÓ, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 878-08.2020.5.07.0032 da 7ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, 

Agravado(s): LUIS PAULO DE SOUSA, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

877-91.2013.5.20.0004 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. 

Nilo Alberto Santana Jaguar de Sá, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Dr. 

Artur Barachisio Lisbôa, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª 

REGIÃO, Procurador: Dr. Ricardo José das Mercês Carneiro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 
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Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 875-

53.2020.5.07.0032 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): ANTONIO CESAR 

MARQUES, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 860-84.2020.5.07.0032 da 7ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota 

Pereira, Agravado(s): CICELANIA VIEIRA LIMA, Advogado: Dr. Livia França Farias, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 859-96.2020.5.07.0033 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): FRANCISCO 

FERREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

858-14.2020.5.07.0033 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): MARIO CESAR DA SILVA 
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GUIMARAES, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-E-Ag-ED-ARR - 858-43.2011.5.03.0129 

da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 

TRANSPORTADORA SULISTA S.A., Advogado: Dr. Alzir Pereira Sabagg, Agravado(s): 

VANDO ROBERTO SILVA, Advogada: Dra. Izabel de Lima Adão, Advogado: Dr. Nilton 

da Silva Correia, Decisão: por solicitação da Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 857-32.2020.5.07.0032 da 7ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota 

Pereira, Agravado(s): FRANCISCO JUCIVAN LOPES DE AMURIM, Advogado: Dr. 

Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 853-15.2011.5.05.0016 da 5ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Artur Tanuri Meirelles Filho, Agravado(s): OMAR UMBURANAS DUARTE, 

Advogada: Dra. Sheila Silva Dias Alves, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, 

Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 
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da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 843-

69.2010.5.18.0007 da 18ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: 

Dr. Allan Matheus Alves de Vasconcelos, Agravado(s): MARCILENE ABADIA DE 

MELO PEREIRA, Advogado: Dr. Roberto Gomes Ferreira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Breno 

Medeiros. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 842-67.2020.5.14.0000 

da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, 

Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 

RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRA, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 836-

63.2018.5.09.0002 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., Advogado: Dr. Paulo César 

da Silva, Agravado(s): MARIA SCHILEY PASCHOAL NICHETTI, Advogado: Dr. 

Rodrigo Fortunato Goulart, Advogado: Dr. Patrick Rocha de Carvalho, MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 835-95.2019.5.17.0010 da 17ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): PAULO TUYOSHI NAKAMURA, Advogada: Dra. Larissa Portugal 

Guimarães Amaral Vasconcelos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamego Junior, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

Ag-AIRR - 826-75.2014.5.01.0521 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ADILSON MENDES GONCALVES, Advogado: Dr. Hércules Anton 

de Almeida, Agravado(s): MUNICÍPIO DE PORTO REAL, Advogada: Dra. Melanie de 

Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 821-

67.2017.5.09.0863 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, Advogado: 

Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
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Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-ED-ED-Ag-AIRR - 802-

97.2015.5.23.0101 da 23ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): VILSON MARTINS DA LUZ, Advogada: Dra. Adriane Marcon, Advogado: 

Dr. Luciano Gregory Trescastro, Agravado(s): CITTADELLA COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. 

Lucivani Brembatti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no 

montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no 

final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 793-

72.2017.5.09.0678 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): VIBRA ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia, 

Agravado(s): JOSÉ NERLI DE OLIVEIRA CRUZ, Advogado: Dr. Carlos Roberto 

Viechneisk, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Schimanski, PROMOVE CONSULTORIA 

RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 744-82.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Anibal Cesar Resende Netto 

Armando, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM 

RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe 

Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 



140 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 742-15.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, 

Agravado(s): JOAO BATISTA FURTUNA, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 

Advogada: Dra. Adriana do Nascimento Cordeiro de Almeida, SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF, 

Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 

735-23.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 

Ludmila de Castro Albergaria Fonseca, Agravado(s): VALDEVINO ORTIS, Advogado: Dr. 

Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 734-94.2012.5.03.0074 da 3ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PONTE NOVA E 



141 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

REGIÃO, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 730-

53.2017.5.07.0015 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): STAND SHOW LOCACOES E EVENTOS EIRELI, Advogado: Dr. David 

Sombra Peixoto, Agravado(s): LEUDISMAR ARAUJO DA SILVA, Advogado: Dr. Charles 

Maia Mendonça, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira Alves, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR 

- 715-62.2019.5.10.0005 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, 

Advogado: Dr. Anna Caronila Zaidan e Souza, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues 

dos Santos, Agravado(s): ANDERSON NEVES DE ASSIS, Advogado: Dr. Luany Teixeira 

Mota, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 648-83.2018.5.11.0012 da 11ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Sarmento, 

Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): WALLACE DOS SANTOS 

ASSUNCAO, Advogado: Dr. Antonio Tavares Ferreira Costa, Advogado: Dr. Anelson Brito 

de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
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provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 647-37.2018.5.07.0036 da 7ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): AERIS INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: 

Dr. Pedro Henrique Bezerril Miranda Fontenele, Agravado(s): ANTONIO HENRIQUE 

RODRIGUES TAVARES, Advogado: Dr. Raul de Pontes Aguiar, Advogado: Dr. Bruno 

César Magalhães Nunes, Advogado: Dr. Andre Luiz de Castro Freire, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 631-

58.2018.5.06.0312 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): JOSE FERREIRA DA SILVA 

FILHO, Advogado: Dr. José Livonilson de Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 622-

47.2019.5.08.0105 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EQUATORIAL SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, 

Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): ANDRE SAIMO MIRANDA 

FAVACHO, Advogado: Dr. Rángemem Costa, EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA 
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DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 616-

50.2020.5.14.0004 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A, Advogado: Dr. 

Diogo Fadel Braz, Agravado(s): JOSE CARLOS DA SILVA PEREIRA, Advogado: Dr. 

Fabrício Matos da Costa, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes Junior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-

AIRR - 606-84.2014.5.01.0551 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): WANDER DOS SANTOS RICARDO, Advogado: Dr. Hércules Anton 

de Almeida, Agravado(s): KATTAK SERVICOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Antônio 

Vandeler de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no 

montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 599-22.2019.5.07.0011 da 7ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Agravado(s): 

PEDRO CORREIA LOPES FILHO, Advogada: Dra. Sâmia Maria Oliveira Ribeiro, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 
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Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 589-23.2016.5.09.0594 da 9ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA 

DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, Advogada: Dra. Adriana de Menezes Gonçalves 

Moreira, Agravado(s): VOLNEI ANTONIO FALK, Advogada: Dra. Vania Aparecida 

Padilha, Decisão: por solicitação da Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, retirar o 

processo de pauta. Processo: Ag-Ag-AIRR - 564-17.2018.5.17.0012 da 17ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): ENEDINO FERNANDES MARTINS FILHO, Advogado: Dr. Diogo Moraes 

de Mello, Advogado: Dr. Adeir Rodrigues Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 559-74.2019.5.09.0014 da 9ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BRUNO CEZAR RUIZ DE 

OLIVEIRA, Advogada: Dra. Anna Christina Castelo Branco Pereira, Agravado(s): SIDNEI 

SILVA GUIMARAES, Advogado: Dr. Luiz Alberto Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do 

CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ARR - 554-02.2010.5.05.0007 da 5ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): JEÚ FERREIA DA SILVA, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, 

Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogado: Dr. Leon Angelo Mattei, PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Társis Silva de Cerqueira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 553-15.2020.5.10.0011 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): WANDERLUCIA 

SILVA FARIAS DANTAS, Advogado: Dr. Divaldo Pedro Marins Rocha, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 540-07.2019.5.08.0011 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 

Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): AFONSO MARIA DE LIGORY VIEIRA 

NASCIMENTO, Advogado: Dr. Hugo Leonardo Pádua Mercês, Advogado: Dr. Breno de 

Azevedo Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 540-89.2017.5.05.0195 da 5ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 

Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FEIRA DE SANTANA E REGIÃO, 
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Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 512-88.2019.5.10.0009 da 10ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, 

Agravado(s): OSLEI ALEXANDRE DA SILVA, Advogado: Dr. Soraia Freire Vieira, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-RO - 509-38.2018.5.05.0000 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALINE MOTA LUZ E OUTROS, Advogado: 

Dr. José Soares Ferreira Aras Neto, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Advogado: 

Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Carlos Magno Nadal, 

Agravado(s): DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 5ª REGIÃO - MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE 

OLIVEIRA, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Maximilian Santana, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-E-Ag-

AIRR - 508-02.2014.5.01.0551 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FABIANA DE OLIVEIRA DOS REIS, Advogado: Dr. Hércules 

Anton de Almeida, Agravado(s): ESMALTERIA DUDA PRESTES LTDA, Advogado: Dr. 

Alcio Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre 

o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do processo. Observação: não 
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participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ED-RR - 488-10.2010.5.09.0654 da 9ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Advogada: Dra. Gilda Russomano Gonçalves dos Santos, Agravado(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: 

Dr. Daniel Penha de Oliveira, SÊNIA DE JESUS MIRANDA E OUTROS, Advogado: Dr. 

Christian Marcello Mañas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 435-85.2015.5.03.0083 da 3ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

S.A., Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Advogado: Dr. Thalita Santana 

Bernardes, Agravado(s): EDNALDO CARDOSO DOURADO, Advogado: Dr. André 

Martins de Oliveira, FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

FORLUZ, Advogado: Dr. Francisco Noronha Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 422-

38.2012.5.06.0009 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ANTONINO TAVARES DA 

MOTA, Advogado: Dr. Marco Jácome Valois Tafur, PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
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S.A., Advogado: Dr. Horácio Nogueira Amorim Filho, Advogado: Dr. Eron Ramos Tomaz 

da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 400-98.2020.5.14.0001 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A, 

Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Agravado(s): ADELSON MELO DA COSTA, 

Advogado: Dr. Márcia Aparecida de Mello Artuso, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 389-44.2019.5.09.0195 da 9ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 

Agravado(s): CELI PREZZOTTO, Advogada: Dra. Adriana Doliwa Dias, Advogado: Dr. 

Leonardo Fabrício de Resende, Advogada: Dra. Juliana Maria MIlanez, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

RR - 385-30.2017.5.10.0007 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Advogado: 

Dr. Rodolfo Miguel Soares Helou, Advogado: Dr. Antônio Américo Baraúna Filho, 

Agravado(s): EDSON FERREIRA, Advogado: Dr. João dos Santos Faria, Advogado: Dr. 

Claudio Renan Portilho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
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lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 374-06.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Fernando Araujo Fontes Torres, Agravado(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 

RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 371-33.2019.5.23.0001 da 23ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Carolina Fonseca 

Rodrigues, Advogada: Dra. Ana Paula Ortelhado Mendes Barão, Advogada: Dra. Ana 

Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): 

DELMA DA SILVA RAMOS, Advogada: Dra. Fernanda Vaucher de Oliveira Kleim, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ROT - 360-22.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA, Procurador: Dr. Fernando Araujo Fontes Torres, Agravado(s): SINDICATO 
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DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: 

Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. 

Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ARR - 

346-72.2013.5.09.0016 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): 

CONTAX PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago Henrique Fuzinelli, 

EDSON LUIZ SEBOLD MARTINS, Advogada: Dra. Denise Filippetto, G&P PROJETOS 

E SISTEMAS LTDA., Advogada: Dra. Daniele Rosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 339-

05.2021.5.07.0033 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): WALBERLAN SILVA 

ARAUJO, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ED-E-ED-Ag-AIRR - 335-

51.2014.5.15.0045 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SÃO JOSÉ, Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo 
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Soares, Agravado(s): CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DO 

DESPORTO NAO PROFISSIONAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS, Advogada: Dra. 

Luzia Rodrigues David, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: Dr. Luís 

Antônio Albiero, PAULO CEZAR MARTINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Filipe 

Orsolini Pinto de Souza, Advogado: Dr. Eduardo Siqueira Brocchi, TENIS CLUBE SAO 

JOSE DOS CAMPOS, Advogado: Dr. Luís Alberto Lemes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 328-

38.2011.5.01.0018 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): NELSON FONTES PEREIRA E OUTROS, Advogada: Dra. Karina de 

Mendonça Lima, Advogado: Dr. Bruno Roberto Teodoro Barcia, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, 

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 326-

10.2011.5.01.0005 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): MARIA LÚCIA DA SILVA E 

OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Advogada: Dra. Alessandra 

Marques, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Advogado: Dr. Nelson 
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Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-E-ED-ARR - 325-40.2012.5.04.0382 da 

4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VULCABRAS 

AZALEIA-RS, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. E OUTRAS, Advogado: Dr. 

Danilo Knijnik, Advogado: Dr. Braulio da Silva de Matos, Agravado(s): ENEDIR JAIR 

SCHIMIDT, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando às agravantes, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Helena Mallmann. 

Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 308-14.2020.5.14.0004 

da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 

COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A, Advogado: Dr. Diogo Fadel 

Braz, Agravado(s): CICERO BARBOSA DE ALMEIDA NETO, Advogado: Dr. Carlos 

Eduardo Fernandes de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 302-57.2019.5.17.0004 da 17ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Advogado: Dr. Carlos Fernando Siqueira Castro, Agravado(s): ALCIONE DOUGLAS 

EUZEBIO SILVEIRA, Advogada: Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, 
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PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ROT - 300-49.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA, Procurador: Dr. Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF 

E OUTRO, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 299-64.2020.5.14.0000 

da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Anibal Cesar Resende Netto 

Armando, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 

ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca 

Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-
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AIRR - 298-63.2018.5.09.0073 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): CERAMICA MAZZUCO LTDA, Advogado: Dr. Marcos Paulo 

Mantoan Marcussu, Advogado: Dr. Rosangela Cristina Barboza Sleder, Agravado(s): 

LOURI SEMCHUK, Advogado: Dr. Luiz Carlos Slonik, Advogado: Dr. Renan Matheus 

Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-ED-ARR - 283-65.2012.5.05.0025 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): BORIS TONDROFF, Advogado: Dr. Edson de Moraes Fedulo, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 276-26.2015.5.20.0001 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, 

Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ANA CARLA DE OLIVEIRA, 

TECSERV-SERVICOS TECNICOS E LOCACAO-DE-MAO DE OBRA - EIRELI, 

Advogado: Dr. César Vladimir de Bomfim Rocha, Advogada: Dra. Rafaella Santos Lopes, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-
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RO - 274-51.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 

Dra. Ludmila de Castro Albergaria Fonseca, Agravado(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. 

Marco Aurélio Carboné, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. 

Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 269-29.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Adriana Roberta Nascimento Cruz, Agravado(s): 

CARLOS ANTONIO AMANTE, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: 

Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto 

Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ROT - 268-44.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA, Procurador: Dr. Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): WALDIVIO 

MARTINS DE SOUZA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Carboné, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

ROT - 267-59.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 

Dra. Luciana Dias de Almeida Nóbrega, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Elton José Assis, 

Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

AIRR - 266-04.2016.5.12.0022 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): TRANSPORTES CECCATO EIRELI, Advogado: Dr. Macsoel 

Brustolin, Agravado(s): TEREZINHA LOURENCO DA SILVA, Advogado: Dr. Maycon 

Ricardo Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 262-28.2020.5.14.0003 da 14ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): J. MALUCELLI 

CONSTRUTORA DE OBRAS S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Agravado(s): JOSE 

RANULFO COELHO DO AMARAL, Advogado: Dr. Ranger Sérgio Campos Maciel, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 
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Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ROT - 261-52.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 

Dra. Ludmila de Castro Albergaria Fonseca, Agravado(s): LUIZ CARLOS BATISTA, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe 

Roberto Pestana, SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM 

RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. 

Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 254-60.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Antônio Cezar dos Santos, Agravado(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: 

Dr. Marco Aurélio Carboné, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe 

Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 248-53.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Antônio Cezar dos Santos, 

Agravado(s): JOAO SILVA CRUZ, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. 

Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 240-

76.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Fernando Araujo Fontes Torres, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, 

Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

Ag-ED-AIRR - 237-54.2019.5.10.0005 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora 

Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - 

TERRACAP, Advogado: Dr. José Manoel da Cunha e Menezes, Advogado: Dr. Antônio 

Américo Baraúna Filho, Agravado(s): FLEX SERVIÇOS GERAIS LTDA., ROSEANE 

PEREIRA LOPES, Advogado: Dr. Priscilla Sales Barbosa Soares, Advogada: Dra. Kelen 

Cristina Teixeira Santos, Advogado: Dr. Fábio Cipriano Chaves, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

235-21.2014.5.10.0018 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogada: Dra. Paula Canhedo 

Azevedo, Agravado(s): ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Hamiltom 

Carlos Teixeira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 
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termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 234-36.2018.5.09.0014 da 9ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): URBS - URBANIZAÇÃO DE 

CURITIBA S.A., Advogado: Dr. Zuleis Knoth Adam, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, Procurador: Dr. Cristiane do Rocio Cavalieri, SELUI FIALA, Advogado: Dr. 

Rodrigo Fortunato Goulart, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-ROT - 232-02.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Anibal Cesar Resende Netto Armando, Agravado(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, 

Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: 

Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Retifique-se a autuação 

quanto à classe processual, a fim de constar Agravo em Recurso Ordinário Trabalhista n° 

TST-Ag-ROT-232-02.2020.5.14.0000. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o 

Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ED-ROT - 227-77.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Antonio Cezar dos Santos, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: 

Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 
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no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 221-70.2020.5.14.0000 da 14ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Ludmila de Castro Albergaria Fonseca, 

Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA 

- SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, 

Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 220-84.2010.5.02.0254 da 2ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): ALICE DOS ANJOS TAGE E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Henrique 

Matos Ferreira, Advogado: Dr. Roberto Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 218-

21.2019.5.10.0014 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): EDUARDO RODRIGUES DE 

MEDEIROS NETO, Advogado: Dr. Juan Victor de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 
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no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 208-

71.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Fernando Araujo Fontes Torres, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, 

Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: 

Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 207-86.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Luciana Lara de Melo, 

Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA 

- SINDSEF, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: 

Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 204-34.2020.5.14.0000 da 14ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Antônio Cezar dos Santos, Agravado(s): 
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JOAQUIM VARGAS DA FONSECA, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-

Ag-AIRR - 203-08.2014.5.01.0522 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): DOUGLAS SILVA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Hércules Anton de 

Almeida, Agravado(s): TURSAN TURISMO SANTO ANDRÉ LTDA., Advogado: Dr. 

Bento Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no 

montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no 

final do processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-AIRR - 202-

41.2017.5.09.0022 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): JOSE AUGUSTO MENDES FILHO, Advogado: Dr. Emerson Corazza da 

Cruz, Advogado: Dr. Antônio Augusto Grellert, Advogado: Dr. A. Augusto Grellert 

Advogados Associados, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. 

Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: Dr. Wlademir Roberto Vieira Júnior, FUNDAÇÃO 

DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, multa no montante de 

1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido somente no final do 

processo. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 200-94.2020.5.14.0000 

da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Antônio Cezar dos Santos, 



163 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Agravado(s): ALMERINDO NERY BRITO, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 198-

27.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 

Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): MACIEL DA PAZ PINHEIRO E 

OUTROS, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 198-

12.2019.5.14.0081 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogado: Dr. Fernando Moreira da Silva Filho, 

Advogado: Dr. Richard Harley Amaral de Souza, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues 

dos Santos, Agravado(s): OBADIAS SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Silvio Vinicius 

Santos Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-
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ROT - 193-05.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 

Dra. Adriana Roberta Nascimento Cruz, Agravado(s): DEVANIR OLIVEIRA FRANCA, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 193-

73.2017.5.10.0015 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Advogado: 

Dr. Antônio Américo Baraúna Filho, Advogado: Dr. José Manoel da Cunha e Menezes, 

Agravado(s): LUCIANO NOBREGA QUEIROGA, Advogado: Dr. Joelson Dias, 

Advogado: Dr. Jacqueline Amarilio de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 187-95.2020.5.14.0000 da 14ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): 

ROBERTO HELVIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RO - 
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183-58.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Fernando Araujo Fontes Torres, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Elton José Assis, 

Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 

182-73.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 

Ludmila de Castro Albergaria Fonseca, Agravado(s): ANTONIO FAUSTINO DA ROCHA, 

Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: 

Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 181-88.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Anibal Cesar Resende Netto 

Armando, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 

ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 
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2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 173-14.2020.5.14.0000 da 14ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Agravado(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DO ESTADO DE 

RONDONIA, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Vinícius de 

Assis, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 

sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

ROT - 169-74.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 

Dra. Luciana Lara de Melo, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

FEDERAIS NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, Advogado: Dr. Marco 

Aurélio Carboné, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 168-48.2021.5.07.0033 da 7ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota 

Pereira, Agravado(s): MARCELO MENEZES SALES, Advogado: Dr. Livia França Farias, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 
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(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

ROT - 168-89.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): ADEMIR JACINTO, Advogado: Dr. 

Marco Aurélio Carboné, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 167-07.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Fernando Araujo Fontes Torres, 

Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 

RONDÔNIA - SINDSEF E OUTRO, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

ROT - 166-22.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: 

Dra. Adriana Roberta Nascimento Cruz, Agravado(s): OSVALDO JOAQUIM DE 

FREITAS, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 
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CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 165-

37.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Anibal 

Cesar Resende Netto Armando, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Elton José Assis, 

Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 

164-52.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 

Ludmila de Castro Albergaria Fonseca, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da 

Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, 

Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do 

CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 160-

15.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 
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Luciana Lara de Melo, Agravado(s): AMARILDO BARROSO DE BRITO E OUTROS, 

Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: 

Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 155-90.2020.5.14.0000 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Anibal Cesar Resende Netto 

Armando, Agravado(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO 

ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, VITALINO 

RICARDO MIGNONI, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ROT - 154-08.2020.5.14.0000 da 14ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Antonio Cezar dos Santos, Agravado(s): GILVAN 

BENICIO SARAIVA, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. 

Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 
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pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ROT - 148-98.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA, Procurador: Dr. Antonio Cezar dos Santos, Agravado(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. 

Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 144-61.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Antonio Cezar dos Santos, Agravado(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: 

Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto 

Pestana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do 

julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, 

pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-

Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 142-91.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Albino Luciano Goggin Zarzar, Agravado(s): 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 
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valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 134-68.2018.5.07.0004 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, 

Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): ALBERTO JORGE MONTENEGRO 

DA ROCHA, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 119-

83.2017.5.23.0006 da 23ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Agravado(s): ROBERTO CARLOS HENRIQUE 

DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rômulo Bassi Saldanha, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

112-98.2018.5.05.0025 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): LUCIENE DA SILVA BASTOS, Advogado: Dr. Maria Laranjeira Scolaro, 

Agravado(s): JCG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, Advogada: Dra. 

Carolina Moreira Lage Félix, WALDO GAVAZZA FILHO, Advogado: Dr. Cristiano 

Augusto Rodrigues Possídio, Advogado: Dr. Bruno Miranda dos Santos Ferreira, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) 
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sobre o valor corrigido da causa. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-AIRR - 

111-30.2021.5.07.0033 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): MARIA AUTAIDE 

NASCIMENTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

109-36.2019.5.17.0006 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: 

Dr. Carlos Fernando Siqueira Castro, Agravado(s): CIZENANDO DO NASCIMENTO, 

Advogado: Dr. Larissa Amaral Vasconcelos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamego Junior, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

107-67.2020.5.10.0801 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Renato de Oliveira Andrade, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 

Advogado: Dr. Eriberto Gomes de Oliveira, Agravado(s): CLAUDINEIA RODRIGUES DA 

LUZ PEREIRA MIRANDA, Advogado: Dr. Vinicius Eduardo Lipczynski, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 
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com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 107-54.2014.5.02.0040 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, 

Agravado(s): MARCOS ROBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo 

Gabriel Mansor, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-ROT - 105-30.2021.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): 

MARCOS ANTONIO REIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 

RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. 

Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

84-15.2019.5.10.0007 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): SAMUEL 
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VIANA FIGUEIROA, Advogado: Dr. Rosi Mary Teixeira Matos, Advogado: Dr. André 

Tadeu de Magalhães Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa 

no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 84-40.2012.5.04.0811 da 4ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CARLOS ROBERTO 

KLEIN, Advogado: Dr. Gustavo Cauduro Hermes, Advogada: Dra. Débora Maciel da Rosa, 

CLOVIS RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Gustavo Cauduro Hermes, 

Agravado(s): PATRIC PINTO MACHADO, Advogado: Dr. Marcus Flávio Loguércio 

Paiva, THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogada: Dra. Cristiana Souto Jardim Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando aos agravantes, com fulcro no art. 

1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da 

causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, 

votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 82-24.2013.5.01.0551 

da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALENCAR 

VALERIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogada: Dra. Isabel 

Cristina dos Santos Nunes, Agravado(s): NOY BEL COMERCIO DE PRESENTES LTDA 

- ME, Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Fernandes, Advogado: Dr. Haroldo Guimarães 

Villa Verde de Rezende Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, §§ 4° e 5º, do CPC, 

multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a ser recolhido 

somente no final do processo. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

ROT - 76-77.2021.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 
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Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): PEDRO FERREIRA DA COSTA, 

Advogado: Dr. Marco Aurélio Carboné, Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. 

Felippe Roberto Pestana, SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS FEDERAIS 

NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Marco Aurélio Carboné, 

Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 76-11.2021.5.13.0031 da 13ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 

Sylvio Garcez Júnior, Advogado: Dr. Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): MATHEUS 

GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Cledson da Silva Fernandes, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

75-62.2018.5.07.0010 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): DANIEL 

RODRIGUES DE LIMA, Advogada: Dra. Sâmia Maria Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. 

Francisco Mailson de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. 

Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
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Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na 

cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 57-05.2020.5.14.0001 da 14ª 

Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CONSÓRCIO 

SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, Advogado: Dr. 

Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogado: Dr. Rita de Cassia Ferreira Nunes, 

Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Agravado(s): AILTON JEFERSON DO 

NASCIMENTO FARIA, Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo Góes, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

54-14.2019.5.23.0008 da 23ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo 

Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): ADILSON ALMEIDA REZENDE, Advogado: 

Dr. Ivo Ferreira da Silva, BRACOMP LOGISTICA SERVICOS DIGITAIS LTDA, 

LOGHIEXPRESS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando às agravantes, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-RR - 49-

12.2012.5.24.0007 da 24ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI, Advogado: Dr. Davi da Silva 

Cavalcanti, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. 

Mariana Viana Fraga, Advogado: Dr. Murilo Fracari Roberto, TIAGO JOSE TAMIOZZO E 

OUTROS, Advogado: Dr. Valéria Piano da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando ao agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, a 

ser recolhido somente no final do processo. Observação: não participou do julgamento o 

Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-
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ED-E-ED-RR - 43-82.2019.5.11.0019 da 11ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria 

da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Dra. Caroline Freire Cavalcanti Vilela, Agravado(s): JULIA EMILIA 

MACIEL DA CUNHA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Hugo 

Sampaio de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no 

montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 30-03.2021.5.13.0005 da 13ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 

TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): MESSIAS BEZERRA 

DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Pablo de Franca Dantas, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 

multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente 

do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de 

Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 27-60.2020.5.10.0007 da 10ª Região, Relatora: 

Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Agravado(s): 

CÍNTIA SILVA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Luany Teixeira Mota, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, 

com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o 

valor corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra 

Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-ED-

AIRR - 26-62.2020.5.07.0006 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Agravado(s): RICARDO BRAGA DE 



178 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

SOUSA, Advogado: Dr. Marcos Martins dos Santos Neto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro 

no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor 

corrigido da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-RR - 22-

78.2016.5.06.0172 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ENERGIMP S.A., Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Agravado(s): ICSA 

DO BRASIL LTDA., INVERALL CONSTRUÇÕES E BENS DE CAPITAL LTDA., 

LEANDRO CESAR AUGUSTO DE LIMA, Advogado: Dr. Ricardo José Varjal Carneiro 

Leão, Advogado: Dr. Lázaro Frederico Cavalcanti Veiga, NOVA VENTI ENERGIAS 

RENOVÁVEIS S.A., WIND POWER ENERGIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, § 4°, do CPC, multa no montante de 3% 

(três por cento) sobre o valor corrigido da causa. Observação: não participou do julgamento 

o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. 

Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 17-07.2019.5.02.0255 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da 

Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 

Advogado: Dr. Paulo Henrique Barros Bergqvist, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, RENATO JOSE 

MACHUCA, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante, com fulcro no art. 1.021, 

§ 4°, do CPC, multa no montante de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Observação 2: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da Costa, 

Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 17-
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48.2017.5.02.0070 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Dora Maria da Costa, 

Agravante(s): ADRIANA MORENO CAPUANO ANTONIO E OUTROS, Advogado: Dr. 

Mauro de Azevedo Menezes, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Tatiana 

Taschetto Porto, Decisão: por unanimidade, retirar o presente processo de pauta em razão de 

desistência do recurso. Observação: não participou do julgamento o Exmo. Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, pois a Exma. Ministra Dora Maria da 

Costa, Relatora, votou na cadeira de Vice-Presidente. Para constar, eu, Giovani Nogueira 

Soriano, Secretário-Geral Judiciário, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo 

Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, 

aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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